
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 425-A, DE 2016 

(Da Sra. Angela Albino e outros) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, a vigência do 
Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016, que "Altera o Regulamento do 
Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 
26 de setembro de 2007"; tendo parecer da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa, pela rejeição deste e dos de nºs 426/16 e 
866/17, apensados (relator: DEP. DENIS BEZERRA). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 
E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 426/16 e 866/17 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
(*) Atualizado em 04/04/23, em razão de novo despacho. Apensados (2)
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016, que “Altera o 

Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 26 

de setembro de 2007”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI, Lei 13.146, de 6 de 

julho de 2015, com vigência a partir de 04/01/2016, alterou a Lei Orgânica da Assistência 

Social - LOAS, Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ao incluir o §11 no art. 20 que impõe 

a adoção de "outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar 

e da situação de vulnerabilidade", como complemento ao critério objetivo de renda per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo, para fins de acesso e manutenção do Benefício de Prestação 

Continuada - BPC.  

 Esta alteração da LOAS atende à decisão do Supremo Tribunal Federal - STF, no 

Recurso Extraordinário nº 567.985, julgado em abril de 2013, onde declarou a 

inconstitucionalidade parcial do § 3º do art.20 da LOAS, que estabelece o critério objetivo de 

renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, sem pronúncia de sua nulidade. A 

decisão exarada no Acórdão do STF DJe-194, publicado em 03/10/2013, fundamentou-se na 

concepção de insuficiência do critério de renda per capia para aferir a situação de 

incapacidade da família para a manutenção da pessoa idosa e da pessoa com deficiência.  

 A decisão do STF tem como repercussão o crescimento a cada ano do percentual 

de concessões do BPC por determinação judicial. Enquanto resta sem regulamentação a 

adoção de critério complementar à renda per capta, a atuação do Poder Judiciário tem se 

ampliado e consolidado jurisprudência com base em análise de diferentes fatores à critério de 

cada juiz. Em 2014, o percentual de benefícios concedidos judicialmente foi de 16,88% e em 

2015, 18,66%. Isto tem evidente impacto na quebra de isonomia de acesso ao benefício e no 

orçamento para manutenção do BPC.  

 Desde 04 de janeiro de 2016, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência se encontra em vigor, requerendo que sejam regulamentados novos critérios de 

concessão e manutenção do benefício para se incluir, para além do critério de renda per 

capita, outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme consta no art. 105, parágrafo 11, das Disposições 
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Finais e Transitórias. Torna-se necessário, portanto, que o Decreto nº 6.214, de 26 de 

setembro de 2007, regulamentador da concessão do BPC, seja alterado para dar efetividade ao 

Estatuto da Pessoa com Deficiência e não para diminuir direitos.  

 Entretanto, o Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016 fez alterações na 

regulamentação anterior (2007) não levando em consideração as determinações constantes na 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, conhecida como Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, em vigor desde 06 de janeiro de 2016, ignorando, inclusive, o Decreto 

Legislativo nº 186/208, o qual traz  a Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

insistindo na manutenção do critério da renda per capta de até ¼ do salário mínimo como 

único determinante para concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC).  

 O Decreto nº 8.805/2016 torna-se, assim, passível de nulidade, inclusive porque 

traz outras alterações que ferem outros pontos da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 

alterada pela Lei nº 12.435/2011 quando:  

1. Propõe a adoção do Cadastro Único dos Programas Sociais como requisito para 

concessão e manutenção do BPC para fins de comprovação de renda diferentemente 

do conceito da composição familiar definida pela Lei nº 12.435/2011, o que pode 

restringir o acesso ao benefício, visto que a composição de renda familiar adotado no 

cadastro único é bem mais ampla do previsto na LOAS.  

2. Recomenda o indeferimento do requerimento do benefício 

considerando apenas o critério de renda per capta de ¼ salário mínimo sem, contudo, 

avaliar outros condicionantes sociais, ambientais, pessoais e a restrição de participação 

da pessoa com deficiência, elementos já apontados pelo Supremo Tribunal Federal 

como necessários para aferir a capacidade do grupo familiar de garantir o sustento da 

pessoa com deficiência ou idosa, conforme consta na LOAS. 

É importante destacar que a adoção de outros condicionantes na avaliação das 

condições de vida dos requerentes do BPC aplica-se tanto à pessoa com deficiência como os 

idosos, visto que a LBI alterou o artigo da LOAS, acatando a decisão do Supremo Tribunal 

Federal a qual já considerou inconstitucional o uso exclusivo do critério objetivo de ¼ salário 

mínimo, pois é insuficiente para aferir as necessidades do requerente. 

Em manifestação contrária ao Decreto, o Colegiado Nacional de Gestores 

Municipais de Assistência Social (CONGEMAS), que congrega os 5.665 gestores municipais 

em todo o país, assegura que o “Benefício de Prestação Continuada – BPC é uma benefício 
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sócio assistencial e o que está proposto no Decreto não se trata de instituição do BPC no 

SUAS, mas sim de medida contraditória, que aprofunda os critérios de avaliação baseado no 

grau de dependência econômica, desconsiderando inclusive a Classificação Internacional de 

Funcionalidades - CIF e outros aspectos sociais que possam interferir na autonomia e na 

cidadania dos beneficiários”. 

Todos esses argumentos demonstram, rigorosamente, que o Decreto nº 

8.805/2016 exorbitou do seu poder, o que justifica a apresentação do Projeto de Decreto 

Legislativo para sustar ato normativo que não se enquadra no ordenamento jurídico nacional 

por desconhecer preceitos e mandamentos constitucionais e legais, notadamente a Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada 

pela Lei nº 12.435/2011 e a Lei Brasileira de Inclusão das Pessoas com Deficiência – LBI,  

em vigor, desde 06 de janeiro de 2016. 

 

Sala das Sessões, em 12 de julho 2016. 

 

Deputada Angela Albino (PCdoB-SC) 

 

Deputado Chico Lopes (PCdoB-CE) 

 

Deputada Jandira Feghali (PCdoB-RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
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DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.805, DE 7 DE JULHO DE 2016 
Altera o Regulamento do Benefício de 

Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o diposto na Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, 

DECRETA:  

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que aprova o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, passa a vigorar com as seguintes 

alterações 

"Art. 1º .............................................................................................................  

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica 

no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, em consonância com o 

estabelecido pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário a 

implementação, a coordenação-geral, a regulação, o financiamento, o 

monitoramento e a avaliação da prestação do beneficio, sem prejuízo das 

iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-

administrativa, prevista no inciso I do caput do art. 204 da Constituição e no 

inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993." (NR) 

"Art. 4º ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

III- bolsas de estágio supervisionado;  

..........................................................................................................................  

VI - rendimentos decorrentes de contrato de aprendizagem.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação 

Continuada com outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime, inclusive o seguro-desemprego, ressalvados o de assistência médica 

e a pensão especial de natureza indenizatória.  

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do 

contrato de aprendizagem pela pessoa com deficiência é limitada ao prazo 

máximo de dois anos." (NR) 

"Art. 7º O Benefício de Prestação Continuada é devido ao brasileiro, nato ou 

naturalizado, e às pessoas de nacionalidade portuguesa, em consonância 

com o disposto no Decreto nº 7.999, de 8 de maio de 2013, desde que 

comprovem, em qualquer dos casos, residência no Brasil e atendam a todos 

os demais critérios estabelecidos neste Regulamento." (NR) 

"Art. 9º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

III - por meio de declaração, que não recebe outro benefício no âmbito da 

Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, 

exceto o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do 

benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico.  

§ 1º O beneficiário que não realizar a inscrição ou a atualização no 

CadÚnico, no prazo estabelecido em convocação a ser realizada pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, terá o seu beneficio 

suspenso, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Social e Agrário.  

§ 2º O benefício só será concedido ou mantido para inscrições no CadÚnico 
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que tenham sido realizadas ou atualizadas nos últimos dois anos." (NR) 

"Art. 13. As informações para o cálculo da renda familiar mensal per capita 

serão declaradas no momento da inscrição da família do requerente no 

CadÚnico, ficando o declarante sujeito às penas previstas em lei no caso de 

omissão de informação ou de declaração falsa.  

§ 1º As informações de que trata o caput serão declaradas em conformidade 

com o disposto no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

§ 2º Por ocasião do requerimento do benefício, conforme disposto no § 1º 

do art. 15, o requerente ratificará as informações declaradas no CadÚnico, 

ficando sujeito às penas previstas em lei no caso de omissão de informação 

ou de declaração falsa.  

§ 3º Na análise do requerimento do benefício, o INSS confrontará as 

informações do CadÚnico, referentes à renda, com outros cadastros ou 

bases de dados de órgãos da administração pública disponíveis, 

prevalecendo as informações que indiquem maior renda se comparadas 

àquelas declaradas no CadÚnico.  

§ 4º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário, quando necessário, verificar junto a 

outras instituições, inclusive de previdência, a existência de benefício ou de 

renda em nome do requerente ou beneficiário e dos integrantes da família.  

§ 5º Na hipótese de as informações do CadÚnico serem insuficientes para a 

análise conclusiva do benefício, o INSS:  

I - comunicará o interessado, o qual deverá atualizar seu cadastro junto ao 

órgão local responsável pelo CadÚnico no prazo de trinta dias; 

II - concluirá a análise após decorrido o prazo de que trata o inciso I; e 

III - no caso de o cadastro não ser atualizado no prazo de que trata o inciso 

I, indeferirá a solicitação para receber o benefício.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 14. ...........................................................................................................  

§ 1º Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão 

disponibilizados, por meio dos sítios eletrônicos:  

I - do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário; 

II - do INSS; ou 

III - dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário ou pelo INSS.  

§ 2º Os formulários a que se refere o § 1º deverão ser disponibilizados de 

forma acessível, nos termos estabelecidos pelo Decreto nº 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004." (NR) 

"Art. 15. A concessão do benefício dependerá da prévia inscrição do 

interessado no CPF e no CadÚnico, este com informações atualizadas ou 

confirmadas em até dois anos, da apresentação de requerimento, 

preferencialmente pelo requerente, juntamente com os documentos ou as 

informações necessárias à identificação do beneficiário.  

§ 1º O requerimento do benefício deve ser realizado pelos canais de 

atendimento da Previdência Social ou por outros canais a serem definidos 

em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e 

Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

observado o disposto no art. 13.  

..........................................................................................................................  

§ 5º Na hipótese de ser verificado que a renda familiar mensal per capita não 
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atende aos requisitos de concessão do benefício, o pedido deverá ser 

indeferido pelo INSS, sendo desnecessária a avaliação da deficiência." (NR) 

"Art. 16. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo 

serviço social e pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos 

desenvolvidos especificamente para este fim, instituídos por ato conjunto do 

Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário e do Presidente do 

INSS.  

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS garantirão 

as condições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação 

médica necessárias ao Benefício de Prestação Continuada. 

..........................................................................................................................  

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, e desde que o impedimento não tenha sido 

considerado permanente, os beneficiários deverão ser prioritariamente 

submetidos a novas avaliações social e médica, com intervalo mínimo de 

dois anos, de acordo com o tipo de impedimento constatado, na forma 

estabelecida em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento 

Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão."      

§ 8º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento observará os 

instrumentos de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, a partir de sua criação, permitindo inclusive que outras políticas para 

pessoas com deficiência se beneficiem das informações.      

§ 9º Sem prejuízo do compartilhamento das informações de que trata o § 8º, 

o acesso à avaliação da deficiência e do grau de impedimento, com a 

finalidade de permitir que outras políticas para pessoas com deficiência dela 

se beneficiem, dependerá de prévio consentimento do titular da informação.       

§ 10. O consentimento de acesso à avaliação poderá ser manifestado no 

momento da prestação das referidas informações ou quando do 

requerimento de acesso à política pública." (NR) 

"Art. 28. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º O procurador, o tutor ou o curador do beneficiário deverá firmar, 

perante o INSS ou outros órgãos autorizados pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário, termo de responsabilidade mediante o 

qual se comprometa a comunicar qualquer evento que possa anular a 

procuração, a tutela ou a curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob 

pena de incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis." (NR) 

"Art. 29. Na hipótese de haver indícios de inidoneidade acerca do 

instrumento de procuração apresentado para o recebimento do Benefício de 

Prestação Continuada ou do procurador, tanto o INSS quanto qualquer um 

dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário poderão recusá-los, sem prejuízo das providências que se fizerem 

necessárias para a apuração da responsabilidade e para a aplicação das 

sanções criminais e civis cabíveis." (NR) 

"Art. 37. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput e para subsidiar os processos 

de concessão e de revisão bienal do benefício, os beneficiários e suas 
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famílias deverão ser cadastrados no CadÚnico, observada a legislação 

aplicável." (NR) 

"Art. 38. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, sem 

prejuízo do previsto no art. 2º:  

..........................................................................................................................  

VII - articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e 

interinstitucionais que afiancem a completude de atenção às pessoas com 

deficiência e aos idosos, atendendo ao disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 

8.742, de 1993;      

VIII - atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao 

aperfeiçoamento da gestão do Benefício de Prestação Continuada; e       

IX - garantir as condições necessárias para inclusão e atualização dos dados 

do requerente e do beneficiário no CadÚnico." (NR) 

"Art. 39. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VIII - participar, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social 

e Agrário, da instituição de sistema de informação e de alimentação de 

bancos de dados sobre a concessão, o indeferimento, a manutenção, a 

suspensão, a cessação, o ressarcimento e a revisão do Benefício de 

Prestação Continuada, além de gerar relatórios gerenciais e subsidiar a 

atuação dos demais órgãos no acompanhamento do beneficiário e na defesa 

de seus direitos;      

IX - submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social 

e Agrário atos que disponham sobre matéria de regulação e de 

procedimentos técnicos e administrativos que repercutam no 

reconhecimento do direito ao acesso, à manutenção e ao pagamento do 

Benefício de Prestação Continuada;      

X - instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário, formulários e documentos necessários à operacionalização do 

Benefício de Prestação Continuada; e      

XI - apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

relatórios periódicos das atividades desenvolvidas na operacionalização do 

Benefício de Prestação Continuada e na execução orçamentária e financeira 

dos recursos descentralizados."( NR)  

"Art. 41. Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e 

Avaliação do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social, que 

será mantido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário, em parceria com o INSS, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, como parte da dinâmica do SUAS.  

.........................................................................................................  

§ 2º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere 

o caput correrão com as dotações orçamentárias consignadas ao Ministério 

do Desenvolvimento Social e Agrário.  

§ 3º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS deverão 

integrar suas bases de dados quanto às informações que compõem a base de 

dados do CadÚnico e compartilhá-las com o Cadastro-Inclusão, instituído 

pelo art. 92 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, quando se tratar de 

informação referente a pessoa com deficiência.  

§ 4º Até que esteja concluída a integração das bases de dados de que trata o 

§ 3º, o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário deverá fornecer ao 
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INSS, mensalmente, as informações do CadÚnico necessárias à concessão e 

à manutenção do Benefício de Prestação Continuada, em especial aquelas 

relativas à composição do grupo familiar, à renda de todos os integrantes." 

(NR) 

"Art. 42. ...........................................................................................................  

§ 1º A revisão do benefício de que trata o caput será feita na forma 

estabelecida em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento 

Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, e incluirá:  

I - o cadastramento ou a atualização cadastral, a ser realizado Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário, dos beneficiários inscritos no CadÚnico, 

a cada dois anos;  

II - a confrontação contínua pelo INSS de informações do CadÚnico com os 

cadastros de benefícios, emprego, renda ou outras bases de dados de órgãos 

da administração pública disponíveis, referentes à renda da família do 

requerente; 

III - o cruzamento de dados para fins de verificação de acúmulo do 

benefício com outra renda no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime, conforme vedação a que se refere o § 4º do art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 1993; e  

IV - a reavaliação médica e social da condição de deficiência constatada 

anteriormente, desde que o impedimento não tenha sido considerado 

permanente e que o beneficiário não tenha superado os requisitos de renda 

familiar mensal per capita.  

§ 2º Identificada a superação de condição para manutenção do benefício, 

após a atualização das informações junto ao CadÚnico, o INSS deverá 

suspender ou cessar o benefício, conforme o caso, observado o disposto no 

art. 47.  

§ 3º Serão definidos critérios de prioridade e de dispensa da reavaliação da 

deficiência prevista no inciso IV do § 1º, considerados o tipo e a gravidade 

do impedimento, a idade do beneficiário e a duração do benefício, nos 

termos do ato conjunto a que se refere o § 7º do art. 16." (NR) 

"Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário deverá 

articular-se com os Conselhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa 

com Deficiência, da Criança e do Adolescente e da Saúde para desenvolver 

ações de controle e defesa dos direitos dos beneficiários do Benefício de 

Prestação Continuada." (NR) 

"Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 

especialmente os Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social 

e as organizações representativas de pessoas com deficiência e de idosos, é 

parte legítima para provocar a iniciativa das autoridades do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário, do INSS, do Ministério Público e dos 

órgãos de controle social, e para lhes fornecer informações sobre 

irregularidades na aplicação deste Regulamento, quando for o caso." (NR) 

"Art. 45. Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na 

prestação de serviço referente ao Benefício de Prestação Continuada poderá 

comunicá-la às Ouvidorias do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário, observadas as atribuições de cada órgão e em conformidade com as 

disposições específicas de cada Pasta." (NR) 

"Art. 45-A. As informações referentes às despesas com Benefício de 
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Prestação Continuado deverão ser incluídas, de forma individualizada, no 

Portal da Transparência do Poder Executivo Federal, de que trata o Decreto 

nº 5.482, de 30 de junho de 2005, observado o disposto no art. 31 da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011." (NR) 

Art. 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e 

Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definirá cronograma de 

priorização para inscrição dos atuais beneficiários no CadÚnico, no prazo de até dois anos 

após a data de entrada em vigor deste Decreto.  

Art. 3º Os atos conjuntos de que trata este Decreto deverão ser editados até a 

entrada em vigor deste Decreto.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em cento e vinte dias após a data de sua 

publicação. 

 

Brasília, 7 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Osmar Terra 

 

DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 

Regulamenta o benefício de prestação 

continuada da assistência social devido à 

pessoa com deficiência e ao idoso de que trata 

a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e no art. 34 da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do 

Benefício de Prestação Continuada instituído pelo art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993.  

Art. 2º O art. 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

"Parágrafo único. O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado 

por iguais períodos, desde que comprovado o andamento regular do 

processo legal de tutela ou curatela." 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 

4.712, de 29 de maio de 2003.  

 

Brasília, 26 de setembro de 2007; 186º da Independência e 189º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Marinho 
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Patrus Ananias  

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

 

CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO 

 

Art. 1º O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não 

possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em consonância com o estabelecido pela Política 

Nacional de Assistência Social - PNAS. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 2º O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às 

demais políticas setoriais, e visa ao enfrentamento da pobreza, à garantia da proteção social, 

ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 

direitos sociais, nos moldes definidos no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993.  

§ 3º A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do 

Benefício de Prestação Continuada exige que os gestores da assistência social mantenham 

ação integrada às demais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, principalmente no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e 

educação.  

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por 

intermédio da Secretaria Nacional de Assistência Social, a implementação, a coordenação-

geral, a regulação, financiamento, o monitoramento e a avaliação da prestação do beneficio, 

sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-administrativa, prevista 

no inciso I do art. 204 da Constituição e no inciso I do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993. (Vide 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela 

operacionalização do Benefício de Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento.  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 

as demais pessoas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do 

desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 

capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência 

e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do 

idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja 

inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo 

requerente, o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
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tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões 

alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, 

pro- labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado 

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e 

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada 

às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência 

da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação social, compatível com a idade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como 

renda mensal bruta familiar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda; (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

III - bolsas de estágio curricular; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, 

conforme disposto no art. 5º; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato 

conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

VI - remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 3º Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo 

prazo mínimo de dois anos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008, com 

redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada 

com qualquer outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o 

seguro-desemprego, ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza 

indenizatória, bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem no caso da 

pessoa com deficiência, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do art. 4º. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto 

nº 8.805, de 7/7/2016) 

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do 

contrato de aprendizagem pela pessoa com deficiência está limitada ao prazo máximo de dois 

anos. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 

8.805, de 7/7/2016) 

Art. 6º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como 

abrigo, hospital ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com 

deficiência ao Benefício de Prestação Continuada. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

Art. 7º É devido o Benefício de Prestação Continuada ao brasileiro, naturalizado 

ou nato, que comprove domicílio e residência no Brasil e atenda a todos os demais critérios 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
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estabelecidos neste Regulamento. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA 

REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO 

 

Seção I 

Da Habilitação e da Concessão 
 

Art. 8º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, o idoso deverá 

comprovar:  

I - contar com sessenta e cinco anos de idade ou mais;  

II - renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, inferior 

a um quarto do salário mínimo; e  

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de 

natureza indenizatória, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do art. 4º. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser 

feita mediante declaração do idoso ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida civil, 

do seu curador.  

Art. 9º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, a pessoa com 

deficiência deverá comprovar:  

I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, obstruam sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 

na forma prevista neste Regulamento; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 

II - renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo número de seus 

integrantes, inferior a um quarto do salário mínimo; e  

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de 

natureza indenizatória, bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem, 

observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do art. 4º. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser 

feita mediante declaração da pessoa com deficiência ou, no caso de sua incapacidade para os 

atos da vida civil, do seu curador ou tutor.  

Art. 10. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de 

comprovação da idade do idoso, deverá o requerente apresentar um dos seguintes 

documentos:  

I - certidão de nascimento;  

II - certidão de casamento;  

III - certificado de reservista;  

IV - carteira de identidade; ou  

V - carteira de trabalho e previdência social.  

Art. 11. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de 

comprovação da idade do idoso, no caso de brasileiro naturalizado, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos:  
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I - título declaratório de nacionalidade brasileira; e  

II - carteira de identidade ou carteira de trabalho e previdência social.  

Art. 12. A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição para a concessão do 

benefício, mas não para o requerimento e análise do processo administrativo. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008, e revogado pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 13. A comprovação da renda familiar mensal per capita será feita mediante 

Declaração da Composição e Renda Familiar, em formulário instituído para este fim, assinada 

pelo requerente ou seu representante legal, confrontada com os documentos pertinentes, 

ficando o declarante sujeito às penas previstas em lei no caso de omissão de informação ou 

declaração falsa. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º Os rendimentos dos componentes da família do requerente deverão ser 

comprovados mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: (Vide Decreto nº 

8.805, de 7/7/2016) 

I - carteira de trabalho e previdência social com as devidas atualizações;  

II - contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador;  

III - guia da Previdência Social - GPS, no caso de Contribuinte Individual; ou  

IV - extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida por outro regime 

de previdência social público ou previdência social privada.  

§ 2º O membro da família sem atividade remunerada ou que esteja impossibilitado 

de comprovar sua renda terá sua situação de rendimento informada na Declaração da 

Composição e Renda Familiar. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 3º O INSS verificará, mediante consulta a cadastro específico, a existência de 

registro de benefício previdenciário, de emprego e renda do requerente ou beneficiário e dos 

integrantes da família. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 4º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quando necessário, verificar junto a outras 

instituições, inclusive de previdência, a existência de benefício ou de renda em nome do 

requerente ou beneficiário e dos integrantes da família. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 5º Havendo dúvida fundada quanto à veracidade das informações prestadas, o 

INSS ou órgãos responsáveis pelo recebimento do requerimento do benefício deverão elucidá-

la, adotando as providências pertinentes. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

I – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

II – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

III - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 6º Quando o requerente for pessoa em situação de rua deve ser adotado, como 

referência, o endereço do serviço da rede socioassistencial pelo qual esteja sendo 

acompanhado, ou, na falta deste, de pessoas com as quais mantém relação de proximidade.  

§ 7º Será considerado família do requerente em situação de rua as pessoas 

elencadas no inciso V do art. 4º, desde que convivam com o requerente na mesma situação, 

devendo, neste caso, ser relacionadas na Declaração da Composição e Renda Familiar.  

§ 8º Entende-se por relação de proximidade, para fins do disposto no § 6º, aquela 

que se estabelece entre o requerente em situação de rua e as pessoas indicadas pelo próprio 

requerente como pertencentes ao seu ciclo de convívio que podem facilmente localizá-lo. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008) 

Art. 14. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser requerido junto às 

agências da Previdência Social ou aos órgãos autorizados para este fim.  
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Parágrafo único. Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão 

disponibilizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, INSS, 

órgãos autorizados ou diretamente em meios eletrônicos oficiais, sempre de forma acessível, 

nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. (Vide Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016) 

I – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

II – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

III - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 2º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 15. A habilitação ao benefício dependerá da apresentação de requerimento, 

preferencialmente pelo requerente, juntamente com os documentos necessários. (Vide Decreto 

nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º O requerimento será feito em formulário próprio, devendo ser assinado pelo 

requerente ou procurador, tutor ou curador. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 2º Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de estar impossibilitado 

para assinar o pedido, será admitida a aposição da impressão digital na presença de 

funcionário do órgão recebedor do requerimento.  

§ 3º A existência de formulário próprio não impedirá que seja aceito qualquer 

requerimento pleiteando o beneficio, desde que nele constem os dados imprescindíveis ao seu 

processamento.  

§ 4º A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo de recusa 

liminar do requerimento do benefício.  

§ 5º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à 

avaliação da deficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da Classificação 

Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da 

Organização Mundial da Saúde nº 54.21, aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde, 

em 22 de maio de 2001. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 

§ 1º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio 

de avaliação social e avaliação médica. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, 

de 17/11/2011) 

§ 2º A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a 

avaliação médica considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas 

considerarão a limitação do desempenho de atividades e a restrição da participação social, 

segundo suas especificidades. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 

§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo 

serviço social e pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos 

especificamente para este fim, instituídos por ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome e do INSS. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS 

garantirão as condições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação 

médica para fins de acesso ao Benefício de Prestação Continuada. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 5º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo:  

I - comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial; e  

II - aferir o grau de restrição para a participação plena e efetiva da pessoa com 
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deficiência na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o inciso I 

com barreiras diversas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 6º O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a 

duração dos impedimentos a que se refere o inciso I do § 5º, mas exista a possibilidade de que 

se estendam por longo prazo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, os beneficiários deverão ser prioritariamente 

submetidos a novas avaliações social e médica, a cada dois anos. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 8º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 9º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 10. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 17. Na hipótese de não existirem serviços pertinentes para avaliação da 

deficiência e do grau de impedimento no município de residência do requerente ou 

beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar 

com tal estrutura, devendo o INSS realizar o pagamento das despesas de transporte e diárias 

com recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º Caso o requerente ou beneficiário necessite de acompanhante, a viagem deste 

deverá ser autorizada pelo INSS, aplicando-se o disposto no caput.  

§ 2º O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário e seu acompanhante será 

igual ao valor da diária concedida aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado de se apresentar no 

local de realização da avaliação da deficiência e do grau de impedimento a que se refere o 

caput, os profissionais deverão deslocar-se até o interessado. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 18. A concessão do Benefício de Prestação Continuada independe da 

interdição judicial do idoso ou da pessoa com deficiência.  

Art. 19.  O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.  

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso 

não será computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do 

art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da mesma 

família.  

Art. 20. O Benefício de Prestação Continuada será devido com o cumprimento de 

todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, devendo o seu 

pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências.  

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão 

aplicados os mesmos critérios adotados pela legislação previdenciária. (Parágrafo único com 

redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 21. Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente o aviso de 

concessão ou de indeferimento do benefício, e, neste caso, com indicação do motivo.  

 

Seção II 

Da manutenção e da representação 

 

Art. 22. O Benefício de Prestação Continuada não está sujeito a desconto de 

qualquer contribuição e não gera direito ao pagamento de abono anual.  

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito 

à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será 
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pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.  

Art. 24. O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais 

e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, dentre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.  

Art. 25. A cessação do Benefício de Prestação Continuada concedido à pessoa 

com deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova 

concessão do benefício desde que atendidos os requisitos exigidos neste Decreto. 

Art. 26. O benefício será pago pela rede bancária autorizada e, nas localidades 

onde não houver estabelecimento bancário, o pagamento será efetuado por órgãos autorizados 

pelo INSS.  

Art. 27. O pagamento do Benefício de Prestação Continuada poderá ser 

antecipado excepcionalmente, na hipótese prevista no § 1º do art. 169 do Decreto nº 3.048, de 

6 de maio de 1999. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 28. O benefício será pago diretamente ao beneficiário ou ao procurador, tutor 

ou curador.  

§ 1º O instrumento de procuração poderá ser outorgado em formulário próprio do 

INSS, mediante comprovação do motivo da ausência do beneficiário, e sua validade deverá 

ser renovada a cada doze meses.  

§ 2º O procurador, tutor ou curador do beneficiário deverá firmar, perante o INSS 

ou outros órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

termo de responsabilidade mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer evento que 

possa anular a procuração, tutela ou curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob pena 

de incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 29. Havendo indícios de inidoneidade acerca do instrumento de procuração 

apresentado para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou do procurador, 

tanto o INSS como qualquer um dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, poderão recusá-los, sem prejuízo das providências que se fizerem 

necessárias para a apuração da responsabilidade e aplicação das sanções criminais e civis 

cabíveis. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 30. Para fins de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, é aceita a 

constituição de procurador com mais de um instrumento de procuração, nos casos de 

beneficiários representados por parentes de primeiro grau e nos casos de beneficiários 

representados por dirigentes de instituições nas quais se encontrem acolhidos, sendo admitido 

também, neste último caso, o instrumento de procuração coletiva. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 31. Não poderão ser procuradores:  

I - o servidor público civil e o militar em atividade, salvo se parentes do 

beneficiário até o segundo grau; e  

II - o incapaz para os atos da vida civil, ressalvado o disposto no art. 666 do 

Código Civil.  

Parágrafo único. Nas demais disposições relativas à procuração observar-se-á, 

subsidiariamente, o Código Civil.  

Art. 32. No caso de transferência do beneficiário de uma localidade para outra, o 

procurador fica obrigado a apresentar novo instrumento de mandato na localidade de destino.  

Art. 33. A procuração perderá a validade ou eficácia nos seguintes casos:  

I - quando o outorgante passar a receber pessoalmente o benefício, declarando, 

por escrito que cancela a procuração existente;  

II - quando for constituído novo procurador;  

III - pela expiração do prazo fixado ou pelo cumprimento ou extinção da 

finalidade outorgada;  
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IV - por morte do outorgante ou do procurador;  

V - por interdição de uma das partes; ou  

VI - por renúncia do procurador, desde que por escrito.  

Art. 34. Não podem outorgar procuração o menor de dezoito anos, exceto se 

assistido ou emancipado após os dezesseis anos, e o incapaz para os atos da vida civil que 

deverá ser representado por seu representante legal, tutor ou curador.  

Art. 35. O beneficio devido ao beneficiário incapaz será pago ao cônjuge, pai, 

mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a seis meses, o 

pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do 

recebimento.  

§ 1º O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais períodos, 

desde que comprovado o andamento do processo legal de tutela ou curatela.  

§ 2º O tutor ou curador poderá outorgar procuração a terceiro com poderes para 

receber o benefício e, nesta hipótese, obrigatoriamente, a procuração será outorgada mediante 

instrumento público.  

§ 3º A procuração não isenta o tutor ou curador da condição original de 

mandatário titular da tutela ou curatela.  

Art. 35-A. O beneficiário, ou seu representante legal, deve informar ao INSS 

alterações dos dados cadastrais correspondentes à mudança de nome, endereço e estado civil, 

a fruição de qualquer benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, a sua 

admissão em emprego ou a percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso VI do 

caput do art. 4º. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

 

Seção III 

Do Indeferimento 
 

Art. 36. O não atendimento das exigências contidas neste Regulamento pelo 

requerente ensejará o indeferimento do benefício.  

§ 1º Do indeferimento do benefício caberá recurso à Junta de Recursos do 

Conselho de Recursos da Previdência Social, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento 

da comunicação.  

§ 2º A situação prevista no art. 24 também não constitui motivo para o 

indeferimento do benefício.  

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO 

 

Art. 37. Constituem garantias do SUAS o acompanhamento do beneficiário e de 

sua família, e a inserção destes à rede de serviços socioassistenciais e de outras políticas 

setoriais.  

§ 1º O acompanhamento do beneficiário e de sua família visa a favorecer-lhes a 

obtenção de aquisições materiais, sociais, socieducativas, socioculturais para suprir as 

necessidades de subsistência, desenvolver capacidades e talentos para a convivência familiar e 

comunitária, o protagonismo e a autonomia.  

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto no caput, o acompanhamento deverá 

abranger as pessoas que vivem sob o mesmo teto com o beneficiário e que com este mantém 

vínculo parental, conjugal, genético ou de afinidade.  

§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput, bem como para subsidiar o 

processo de reavaliação bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser 

cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 

previsto no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, observada a legislação aplicável. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 425-A/2016 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016) 

Art. 38. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 

por intermédio da Secretaria Nacional da Assistência Social, sem prejuízo do previsto no art. 

2º deste Regulamento: (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

I - acompanhar os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada no âmbito 

do SUAS, em articulação com o Distrito Federal, Municípios e, no que couber, com os 

Estados, visando a inseri-los nos programas e serviços da assistência social e demais políticas, 

em conformidade com o art. 11 da Lei nº 8.742, de 1993;  

II - considerar a participação dos órgãos gestores de assistência social nas ações 

de monitoramento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada, bem como de 

acompanhamento de seus beneficiários, como critério de habilitação dos municípios e Distrito 

Federal a um nível de gestão mais elevado no âmbito do SUAS;  

III - manter e coordenar o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do 

Benefício de Prestação Continuada, instituído na forma do art. 41, com produção de dados e 

análise de resultados do impacto do Benefício de Prestação Continuada na vida dos 

beneficiários, em conformidade com o disposto no art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993;  

IV - destinar recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para pagamento, 

operacionalização, gestão, informatização, pesquisa, monitoramento e avaliação do Benefício 

de Prestação Continuada;  

V - descentralizar recursos do orçamento do Fundo Nacional de Assistência 

Social ao INSS para as despesas de pagamento, operacionalização, sistemas de informação, 

monitoramento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada;  

VI - fornecer subsídios para a formação de profissionais envolvidos nos processos 

de concessão, manutenção e revisão dos benefícios, e no acompanhamento de seus 

beneficiários, visando à facilidade de acesso e bem-estar dos usuários desses serviços.  

VII - articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e interinstitucionais 

que afiancem a completude de atenção às pessoas com deficiência e aos idosos, atendendo ao 

disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993; e (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

VIII - atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao 

aperfeiçoamento da gestão do Benefício de Prestação Continuada. (Vide Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016) 

IX - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 39. Compete ao INSS, na operacionalização do Benefício de Prestação 

Continuada:  

I - receber os requerimentos, conceder, manter, revisar, suspender ou fazer cessar 

o benefício, atuar nas contestações, desenvolver ações necessárias ao ressarcimento do 

benefício e participar de seu monitoramento e avaliação;  

II - verificar o registro de benefícios previdenciários e de emprego e renda em 

nome do requerente ou beneficiário e dos integrantes do grupo familiar, em consonância com 

a definição estabelecida no inciso VI do art. 4º;  

III - realizar a avaliação médica e social da pessoa com deficiência, de acordo com 

as normas a serem disciplinadas em atos específicos;  

IV - realizar o pagamento de transporte e diária do requerente ou beneficiários e 

seu acompanhante, com recursos oriundos do FNAS, nos casos previstos no art. 17.  

V - realizar comunicações sobre marcação de perícia médica, concessão, 

indeferimento, suspensão, cessação, ressarcimento e revisão do beneficio;  

VI - analisar defesas, receber recursos pelo indeferimento e suspensão do 

benefício, instruir e encaminhar os processos à Junta de Recursos;  

VII - efetuar o repasse de recursos para pagamento do benefício junto à rede 
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bancária autorizada ou entidade conveniada;  

VIII - participar juntamente com o Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome da instituição de sistema de informação e alimentação de bancos de dados 

sobre a concessão, indeferimento, manutenção, suspensão, cessação, ressarcimento e revisão 

do Benefício de Prestação Continuada, gerando relatórios gerenciais e subsidiando a atuação 

dos demais órgãos no acompanhamento do beneficiário e na defesa de seus direitos; (Vide 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

IX - submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome quaisquer atos em matéria de regulação e procedimentos técnicos e 

administrativos que repercutam no reconhecimento do direito ao acesso, manutenção e 

pagamento do Benefício de Prestação Continuada; (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

X - instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização do 

Benefício de Prestação Continuada; e (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

XI - apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

relatórios periódicos das atividades desenvolvidas na operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada e na execução orçamentária e financeira dos recursos descentralizados. 

(Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 40. Compete aos órgãos gestores da assistência social dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, de acordo com o disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 

8.742, de 1993, promover ações que assegurem a articulação do Benefício de Prestação 

Continuada com os programas voltados ao idoso e à inclusão da pessoa com deficiência.  

 

CAPÍTULO IV 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

 

Art. 41. Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do 

Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social, que será mantido e coordenado pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por intermédio da Secretaria 

Nacional de Assistência Social, em parceria com o Instituto Nacional do Seguro Social, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, como parte da dinâmica do SUAS. (Vide Decreto nº 

8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º O Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de 

Prestação Continuada, baseado em um conjunto de indicadores e de seus respectivos índices, 

compreende:  

I - o monitoramento da incidência dos beneficiários e dos requerentes por 

município brasileiro e no Distrito Federal;  

II - o tratamento do conjunto dos beneficiários como uma população com graus de 

risco e vulnerabilidade social variados, estratificada a partir das características do ciclo de 

vida do requerente, sua família e da região onde vive;  

III - o desenvolvimento de estudos intersetoriais que caracterizem 

comportamentos da população beneficiária por análises geo-demográficas, índices de 

mortalidade, morbidade, entre outros, nos quais se inclui a tipologia das famílias dos 

beneficiários e das instituições em que eventualmente viva ou conviva;  

IV - a instituição e manutenção de banco de dados sobre os processos 

desenvolvidos pelos gestores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para inclusão 

do beneficiário ao SUAS e demais políticas setoriais;  

V - a promoção de estudos e pesquisas sobre os critérios de acesso, 

implementação do Benefício de Prestação Continuada e impacto do benefício na redução da 

pobreza e das desigualdades sociais;  
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VI - a organização e manutenção de um sistema de informações sobre o Benefício 

de Prestação Continuada, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das 

ações; e  

VII - a realização de estudos longitudinais dos beneficiários do Benefício de 

Prestação Continuada.  

§ 2º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere o 

caput correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 3º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 4º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 42. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser revisto a cada dois anos, 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, conforme dispõe o art. 

21 da Lei nº 8.742, de 1993, passando o processo de reavaliação a integrar o Programa 

Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação Continuada.  

Parágrafo único. A reavaliação do benefício de que trata o caput será feita na 

forma disciplinada em ato conjunto específico do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome e do Ministério da Previdência Social, ouvido o INSS. (Vide Decreto nº 

8.805, de 7/7/2016) 

I – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

II – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

III – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

IV - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 2º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 3º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

 

CAPÍTULO V 

DA DEFESA DOS DIREITOS E DO CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverá 

articular os Conselhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa com Deficiência, da Criança 

e do Adolescente e da Saúde para que desenvolvam o controle e a defesa dos direitos dos 

beneficiários do Benefício de Prestação Continuada. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 

especialmente os Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social e as 

Organizações Representativas de pessoas com deficiência e de idosos, é parte legítima para 

provocar a iniciativa das autoridades do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome, do Ministério da Previdência Social, do INSS, do Ministério Público e órgãos de 

controle social, fornecendo-lhes informações sobre irregularidades na aplicação deste 

Regulamento, quando for o caso. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 45. Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na prestação de 

serviço referente ao Benefício de Prestação Continuada poderá comunicá-las às Ouvidorias do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do Ministério da Previdência 

Social, observadas as atribuições de cada órgão e em conformidade com as disposições 

específicas de cada Pasta. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Parágrafo único. Eventual restrição ao usufruto do Benefício de Prestação 

Continuada mediante retenção de cartão magnético ou qualquer outra medida congênere 

praticada por terceiro será objeto das medidas cabíveis. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 45-A. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 46. Constatada a prática de infração penal decorrente da concessão ou da 

manutenção do Benefício de Prestação Continuada, o INSS aplicará os procedimentos 
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cabíveis, independentemente de outras penalidades legais.  

 

CAPÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO E DA CESSAÇÃO 

 

Art. 47. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso se identificada 

qualquer irregularidade na sua concessão ou manutenção, ou se verificada a não continuidade 

das condições que deram origem ao benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º Ocorrendo as situações previstas no caput será concedido ao interessado o 

prazo de dez dias, mediante notificação por via postal com aviso de recebimento, para 

oferecer defesa, provas ou documentos de que dispuser.  

§ 2º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por via postal com aviso de 

recebimento, deverá ser efetuada notificação por edital e concedido o prazo de quinze dias, 

contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para apresentação de 

defesa, provas ou documentos pelo interessado. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto 

nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 3º O edital a que se refere o § 2º deverá ser publicado em jornal de grande 

circulação na localidade do domicílio do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 4º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1º e 2º sem manifestação do 

interessado ou não sendo a defesa acolhida, será suspenso o pagamento do benefício e, 

notificado o beneficiário, será aberto o prazo de trinta dias para interposição de recurso à 

Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 5º Decorrido o prazo concedido para interposição de recurso sem manifestação 

do beneficiário, ou caso não seja o recurso provido, o benefício será cessado, comunicando-se 

a decisão ao interessado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 47-A. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso em caráter especial 

quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de 

microempreendedor individual, mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade 

empreendedora.  

§ 1º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput será restabelecido 

mediante requerimento do interessado que comprove a extinção da relação trabalhista ou da 

atividade empreendedora, e, quando for o caso, o encerramento do prazo de pagamento do 

seguro-desemprego, sem que tenha o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício no 

âmbito da Previdência Social.  

§ 2º O benefício será restabelecido:  

I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do 

contrato de trabalho, da última competência de contribuição previdenciária recolhida como 

contribuinte individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou  

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após noventa 

dias, conforme o caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de 

contribuição previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do encerramento do 

prazo de pagamento do seguro-desemprego.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput, o prazo para a reavaliação bienal do benefício 

prevista no art. 42 será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do restabelecimento 

do pagamento do benefício.  

§ 4º O restabelecimento do pagamento do benefício prescinde de nova avaliação 

da deficiência e do grau de impedimento, respeitado o prazo para a reavaliação bienal.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 425-A/2016 

§ 5º A pessoa com deficiência contratada na condição de aprendiz terá seu 

benefício suspenso somente após o período de dois anos de recebimento concomitante da 

remuneração e do benefício, nos termos do § 2º do art. 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 48. O pagamento do benefício cessa:  

I - no momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

II - em caso de morte do beneficiário; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

III - em caso de morte presumida ou de ausência do beneficiário, declarada em 

juízo; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

IV - em caso de constatação de irregularidade na sua concessão ou manutenção. 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Parágrafo único. O beneficiário ou seus familiares são obrigados a informar ao 

INSS a ocorrência das situações descritas nos incisos I a III do caput. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 48-A. Ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome e do INSS disporá sobre a operacionalização da suspensão e cessação do Benefício de 

Prestação Continuada. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 49. Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, adotar 

as providências necessárias à restituição do valor do benefício pago indevidamente, em caso 

de falta de comunicação dos fatos arrolados nos incisos I a III do caput do art. 48, ou em caso 

de prática, pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º O montante indevidamente pago será corrigido pelo mesmo índice utilizado 

para a atualização mensal dos salários de contribuição utilizados para apuração dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança judicial. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 

§ 2º Na hipótese de o beneficiário permanecer com direito ao recebimento do 

Benefício de Prestação Continuada ou estar em usufruto de outro benefício previdenciário 

regularmente concedido pelo INSS, poderá devolver o valor indevido de forma parcelada, 

atualizado nos moldes do § 1º, em tantas parcelas quantas forem necessárias à liquidação do 

débito de valor equivalente a trinta por cento do valor do benefício em manutenção.  

§ 3º A restituição do valor devido deverá ser feita em única parcela, no prazo de 

sessenta dias contados da data da notificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até 

sessenta meses, na forma do art. 244 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 1999, ressalvado o pagamento em consignação previsto no § 2º. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 4º Vencido o prazo a que se refere o § 3º, o INSS tomará providências para 

inclusão do débito em Dívida Ativa.  

§ 5º O valor ressarcido será repassado pelo INSS ao Fundo Nacional de 

Assistência Social. 

§ 6º Em nenhuma hipótese serão consignados débitos originários de benefícios 

previdenciários em Benefícios de Prestação Continuada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 7.617, de 17/11/2011) 

CAPÍTULOVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 50. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS 
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terão prazo até 31 de maio de 2009 para implementar a avaliação da deficiência e do grau de 

incapacidade prevista no art. 16.  

Parágrafo único. A avaliação da deficiência e da incapacidade, até que se cumpra 

o disposto no § 4º do art. 16, ficará restrita ao exame médico pericial e laudo realizados pelos 

serviços de perícia médica do INSS. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.564, de 

19/9/2008) 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6564-12-setembro-2008-580443-publicacao-103383-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6564-12-setembro-2008-580443-publicacao-103383-pe.html
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outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo;   

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;   

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação;   

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas;   

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias;   

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
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DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 

de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 425-A/2016 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o 

caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-

desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, 

poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de 

realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse 

fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 

Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
Aprova o texto da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

Iorque, em 30 de março de 2007.  
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o 

texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada pelo 

Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
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atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 

outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 

Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 

Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 

sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 

Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 

internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 

deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 

das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 425-A/2016 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 

todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 

com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 

do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 

autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 

das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 

respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 

dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 

com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
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deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 

as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 

com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 

significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 

deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 

igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 6º, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 28 e 36 da Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º A assistência social tem por objetivos:  

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, especialmente:  

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 

capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 

ameaças, de vitimizações e danos;  

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais.  

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social 

realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos 

sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e 

promovendo a universalização dos direitos sociais." (NR) 

"Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social 

aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam 

atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 

bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.  

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos 

e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às 

famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e 

pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do 
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art. 18.  

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 

prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 

organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 

público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas 

as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.  

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos 

voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 

socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 

enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos 

de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, 

nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam 

os incisos I e II do art. 18." (NR) 

"Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob 

a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema 

Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos:  

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 

técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a 

proteção social não contributiva;  

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;  

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 

regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;  

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 

municipais;  

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na 

assistência social;  

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e  

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.  

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à 

família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base 

de organização, o território.  

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos 

de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 

abrangidas por esta Lei.  

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome." (NR) 

"Art. 12. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 

âmbito nacional; 

..........................................................................................................................  

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

e assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu 

desenvolvimento." (NR)" 

Art. 13. .............................................................................................................  

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 
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custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, 

mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência 

Social;  

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 

âmbito regional ou local; 

..........................................................................................................................  

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

e assessorar os Municípios para seu desenvolvimento." (NR) 

"Art. 14. ...........................................................................................................  

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal; 

..........................................................................................................................  

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local;  

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR) 

"Art. 15. ...........................................................................................................  

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos Municipais de Assistência Social; 

..........................................................................................................................  

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local;  

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR) 

"Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil, são: 

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao 

órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura 

necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e 

financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de 

conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando 

estiverem no exercício de suas atribuições." (NR) 

"Art. 17. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com 

competência para acompanhar a execução da política de assistência social, 

apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as 

diretrizes das conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de 

acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 

específica." (NR) 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 
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requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e 

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com 

as demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com 

deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 

2 (dois) anos.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 

(um quarto) do salário-mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza 

indenizatória.  

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 

prestação continuada.  

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 

grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 21. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou 

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e 

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação 

do benefício da pessoa com deficiência.  

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa 

com deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, 

não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento." (NR) 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 

e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 

definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas 

respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos 

definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e 

Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das 

disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição 

de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com 
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aqueles instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 

10.458, de 14 de maio de 2002." (NR)" 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 426, DE 2016 

(Do Sr. Marco Maia) 
 

Susta o Decreto 8805 de 07 de julho de 2016 que altera o Regulamento 
do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto no 6.214, 
de 26 de setembro de 2007. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-425/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, e do artigo 109, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

fica sustada o Decreto 8805 de 07 de julho de 2016 que altera o Regulamento do 

Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto no 6.214, de 26 de 

setembro de 2007. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, com fundamento 
no inciso V do art. 49 da Constituição Federal, tem por finalidade sustar o Decreto nº 
8805 de 07 julho de 2016 que altera o Regulamento do Benefício de Prestação 
Continuada, aprovado pelo Decreto no 6.214, de 26 de setembro de 2007, não é 
plausível que o governo provisório e intervencionista tente de todas as formas 
acabar com todas as conquistas sociais conquistada nos últimos 13 anos pelos 
brasileiros. 

O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos 
respectivos conselhos de assistência social e pela rede socioassistencial. 

O financiamento dos benefícios se dá de forma direta aos 
seus destinatários. O financiamento da rede socioassistencial se dá mediante aporte 
próprio e repasse de recursos fundo a fundo, bem como, de repasses de recursos 
para projetos e programas que venham a ser considerados relevantes para o 
desenvolvimento da política de assistência social em cada esfera de governo, de 
acordo com os critérios de partilha e elegibilidade de municípios, regiões e ou, 
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estados e o Distrito Federal, pactuados nas comissões intergestoras e deliberados 
nos conselhos de assistência social. 

Este aspecto tem o propósito de respeitar as instâncias de 
gestão compartilhada e de deliberação da política, nas definições afetas ao 
financiamento dos serviços, programas, projetos e benefícios componentes do 
Sistema Único de Assistência Social (PNAS 2004); 

Constituem responsabilidades comuns à União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios: Organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, 
observando as deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias. 

Em conformidade ao parágrafo único do Art. 77 da 
NOB/SUAS 2012, os critérios para repasses do cofinanciamento de programas e 
projetos socioassistenciais constituem objeto de normatização específica. Portanto, 
as metas dos programas e projetos serão pactuadas na CIT e deliberadas no CNAS. 

Por tanto, esta casa legislativa necessita sustar este decreto 
pelo desrespeito as instancias e unilateralidade e verticalização da decisão. 

O mérito deste Projeto de Decreto Legislativo se dá pelo fato 
de que esta decisão não foi discutida e pactuada na Comissão Intergestores 
Tripartite (CIT). Da mesma forma, não analisada e deliberada pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), constituindo-se em um ato antidemocrático e 
antirrepublicano, que desconsiderou as instâncias de pactuação e deliberação que 
compõem o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

É necessário ressaltar a importância de se garantir o respeito, 
o reconhecimento e de se assegurar o papel estratégico das instâncias que 
compõem o sistema de proteção social brasileiro, conforme garantido nas 
normativas. 

Frente ao exposto, e salientando que os municípios são os 
operadores diretos da política pública de assistência social, e que a representação 
nacional dos gestores municipais precisa ser respeitada, o CONGEMAS exige a 
anulação do DECRETO. Considerando que, é inaceitável a transferência de 
responsabilidade do INSS ou de qualquer outro órgão para a assistência social sem 
uma ampla e aprofundada discussão sobre a mesma e a devida pactuação 
transparente e republicana. 

Sala das Sessões, em 12 de Julho de 2016. 
 
 

Deputado MARCO MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 
diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 
lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 
conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 
da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=


40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 425-A/2016 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 
para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 
referidas proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 
 
Art. 108. A Câmara dos Deputados exerce a sua função legislativa por via de 

projeto de lei ordinária ou complementar, de decreto legislativo ou de resolução, além da 
proposta de emenda à Constituição.  

Art. 109. Destinam-se os projetos:  
I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção 

do Presidente da República;  
II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República;  
III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou 
administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  
b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  
c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  
d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  
e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade 

civil;  
f) matéria de natureza regimental;  
g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  
§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal e deste Regimento:  
I - de Deputados, individual ou coletivamente;  
II - de Comissão ou da Mesa;  
III - do Senado Federal;  
IV - do Presidente da República;  
V - do Supremo Tribunal Federal;  
VI - dos Tribunais Superiores;  
VII - do Procurador-Geral da República;  
VIII - dos cidadãos.  
§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de 
outro colegiado específico.  

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por 
iniciativa do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.805, DE 7 DE JULHO DE 2016 
Altera o Regulamento do Benefício de 
Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto 
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nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 
  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o diposto na Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993,  

DECRETA:  
Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que aprova o 

Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 1º .............................................................................................................  
§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica 
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, em consonância com o 
estabelecido pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário a 
implementação, a coordenação-geral, a regulação, o financiamento, o 
monitoramento e a avaliação da prestação do beneficio, sem prejuízo das 
iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-
administrativa, prevista no inciso I do caput do art. 204 da Constituição e no 
inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993." (NR) 
"Art. 4º .............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 2º ...................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
III- bolsas de estágio supervisionado;  
.......................................................................................................................... 
VI - rendimentos decorrentes de contrato de aprendizagem.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação 
Continuada com outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 
regime, inclusive o seguro-desemprego, ressalvados o de assistência médica 
e a pensão especial de natureza indenizatória.  
Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do 
contrato de aprendizagem pela pessoa com deficiência é limitada ao prazo 
máximo de dois anos." (NR) 
"Art. 7º O Benefício de Prestação Continuada é devido ao brasileiro, nato ou 
naturalizado, e às pessoas de nacionalidade portuguesa, em consonância 
com o disposto no Decreto nº 7.999, de 8 de maio de 2013, desde que 
comprovem, em qualquer dos casos, residência no Brasil e atendam a todos 
os demais critérios estabelecidos neste Regulamento." (NR) 
"Art. 9º .............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
III - por meio de declaração, que não recebe outro benefício no âmbito da 
Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, 
exceto o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória.  
............................................................................................................" (NR) 
"Art. 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do 
benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico.  
§ 1º O beneficiário que não realizar a inscrição ou a atualização no 
CadÚnico, no prazo estabelecido em convocação a ser realizada pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, terá o seu beneficio 
suspenso, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Social e Agrário.  
§ 2º O benefício só será concedido ou mantido para inscrições no CadÚnico 
que tenham sido realizadas ou atualizadas nos últimos dois anos." (NR) 
"Art. 13. As informações para o cálculo da renda familiar mensal per capita 
serão declaradas no momento da inscrição da família do requerente no 
CadÚnico, ficando o declarante sujeito às penas previstas em lei no caso de 
omissão de informação ou de declaração falsa.  
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§ 1º As informações de que trata o caput serão declaradas em conformidade 
com o disposto no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  
§ 2º Por ocasião do requerimento do benefício, conforme disposto no § 1º 
do art. 15, o requerente ratificará as informações declaradas no CadÚnico, 
ficando sujeito às penas previstas em lei no caso de omissão de informação 
ou de declaração falsa.  
§ 3º Na análise do requerimento do benefício, o INSS confrontará as 
informações do CadÚnico, referentes à renda, com outros cadastros ou 
bases de dados de órgãos da administração pública disponíveis, 
prevalecendo as informações que indiquem maior renda se comparadas 
àquelas declaradas no CadÚnico.  
§ 4º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário, quando necessário, verificar junto a 
outras instituições, inclusive de previdência, a existência de benefício ou de 
renda em nome do requerente ou beneficiário e dos integrantes da família.  
§ 5º Na hipótese de as informações do CadÚnico serem insuficientes para a 
análise conclusiva do benefício, o INSS:  
I - comunicará o interessado, o qual deverá atualizar seu cadastro junto ao 
órgão local responsável pelo CadÚnico no prazo de trinta dias; 
II - concluirá a análise após decorrido o prazo de que trata o inciso I; e 
III - no caso de o cadastro não ser atualizado no prazo de que trata o inciso 
I, indeferirá a solicitação para receber o benefício.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 14. ...........................................................................................................  
§ 1º Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão 
disponibilizados, por meio dos sítios eletrônicos:  
I - do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário; 
II - do INSS; ou 
III - dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário ou pelo INSS.  
§ 2º Os formulários a que se refere o § 1º deverão ser disponibilizados de 
forma acessível, nos termos estabelecidos pelo Decreto nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004." (NR) 
"Art. 15. A concessão do benefício dependerá da prévia inscrição do 
interessado no CPF e no CadÚnico, este com informações atualizadas ou 
confirmadas em até dois anos, da apresentação de requerimento, 
preferencialmente pelo requerente, juntamente com os documentos ou as 
informações necessárias à identificação do beneficiário.  
§ 1º O requerimento do benefício deve ser realizado pelos canais de 
atendimento da Previdência Social ou por outros canais a serem definidos 
em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e 
Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
observado o disposto no art. 13.  
..........................................................................................................................  
§ 5º Na hipótese de ser verificado que a renda familiar mensal per capita não 
atende aos requisitos de concessão do benefício, o pedido deverá ser 
indeferido pelo INSS, sendo desnecessária a avaliação da deficiência." (NR) 
"Art. 16. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo 
serviço social e pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos 
desenvolvidos especificamente para este fim, instituídos por ato conjunto do 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário e do Presidente do 
INSS.  
§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS garantirão 
as condições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação 
médica necessárias ao Benefício de Prestação Continuada.  
..........................................................................................................................  
§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, e desde que o impedimento não tenha sido 
considerado permanente, os beneficiários deverão ser prioritariamente 
submetidos a novas avaliações social e médica, com intervalo mínimo de 
dois anos, de acordo com o tipo de impedimento constatado, na forma 
estabelecida em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento 
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Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão."      
§ 8º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento observará os 
instrumentos de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, a partir de sua criação, permitindo inclusive que outras políticas para 
pessoas com deficiência se beneficiem das informações.      
§ 9º Sem prejuízo do compartilhamento das informações de que trata o § 8º, 
o acesso à avaliação da deficiência e do grau de impedimento, com a 
finalidade de permitir que outras políticas para pessoas com deficiência dela 
se beneficiem, dependerá de prévio consentimento do titular da informação.       
§ 10. O consentimento de acesso à avaliação poderá ser manifestado no 
momento da prestação das referidas informações ou quando do 
requerimento de acesso à política pública." (NR)  
"Art. 28. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................      
§ 2º O procurador, o tutor ou o curador do beneficiário deverá firmar, 
perante o INSS ou outros órgãos autorizados pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário, termo de responsabilidade mediante o 
qual se comprometa a comunicar qualquer evento que possa anular a 
procuração, a tutela ou a curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob 
pena de incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis." (NR)  
"Art. 29. Na hipótese de haver indícios de inidoneidade acerca do 
instrumento de procuração apresentado para o recebimento do Benefício de 
Prestação Continuada ou do procurador, tanto o INSS quanto qualquer um 
dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário poderão recusá-los, sem prejuízo das providências que se fizerem 
necessárias para a apuração da responsabilidade e para a aplicação das 
sanções criminais e civis cabíveis." (NR)  
"Art. 37. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................       
§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput e para subsidiar os processos 
de concessão e de revisão bienal do benefício, os beneficiários e suas 
famílias deverão ser cadastrados no CadÚnico, observada a legislação 
aplicável." (NR)  
"Art. 38. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, sem 
prejuízo do previsto no art. 2º:  
..........................................................................................................................       
VII - articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e 
interinstitucionais que afiancem a completude de atenção às pessoas com 
deficiência e aos idosos, atendendo ao disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 
8.742, de 1993;      
VIII - atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao 
aperfeiçoamento da gestão do Benefício de Prestação Continuada; e       
IX - garantir as condições necessárias para inclusão e atualização dos dados 
do requerente e do beneficiário no CadÚnico." (NR)  
"Art. 39. ...........................................................................................................  
........................................................................................................................       
VIII - participar, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário, da instituição de sistema de informação e de alimentação de 
bancos de dados sobre a concessão, o indeferimento, a manutenção, a 
suspensão, a cessação, o ressarcimento e a revisão do Benefício de 
Prestação Continuada, além de gerar relatórios gerenciais e subsidiar a 
atuação dos demais órgãos no acompanhamento do beneficiário e na defesa 
de seus direitos;      
IX - submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário atos que disponham sobre matéria de regulação e de 
procedimentos técnicos e administrativos que repercutam no 
reconhecimento do direito ao acesso, à manutenção e ao pagamento do 
Benefício de Prestação Continuada;      
X - instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário, formulários e documentos necessários à operacionalização do 
Benefício de Prestação Continuada; e      
XI - apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 



44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 425-A/2016 

relatórios periódicos das atividades desenvolvidas na operacionalização do 
Benefício de Prestação Continuada e na execução orçamentária e financeira 
dos recursos descentralizados."( NR)  
"Art. 41. Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e 
Avaliação do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social, que 
será mantido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário, em parceria com o INSS, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, como parte da dinâmica do SUAS.  
..........................................................................................................................  
§ 2º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere 
o caput correrão com as dotações orçamentárias consignadas ao Ministério 
do Desenvolvimento Social e Agrário.  
§ 3º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS deverão 
integrar suas bases de dados quanto às informações que compõem a base de 
dados do CadÚnico e compartilhá-las com o Cadastro-Inclusão, instituído 
pelo art. 92 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, quando se tratar de 
informação referente a pessoa com deficiência.  
§ 4º Até que esteja concluída a integração das bases de dados de que trata o 
§ 3º, o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário deverá fornecer ao 
INSS, mensalmente, as informações do CadÚnico necessárias à concessão e 
à manutenção do Benefício de Prestação Continuada, em especial aquelas 
relativas à composição do grupo familiar, à renda de todos os integrantes." 
(NR) 
"Art. 42. ...........................................................................................................  
§ 1º A revisão do benefício de que trata o caput será feita na forma 
estabelecida em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento 
Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, e incluirá:  
I - o cadastramento ou a atualização cadastral, a ser realizado Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário, dos beneficiários inscritos no CadÚnico, 
a cada dois anos;  
II - a confrontação contínua pelo INSS de informações do CadÚnico com os 
cadastros de benefícios, emprego, renda ou outras bases de dados de órgãos 
da administração pública disponíveis, referentes à renda da família do 
requerente; 
III - o cruzamento de dados para fins de verificação de acúmulo do 
benefício com outra renda no âmbito da Seguridade Social ou de outro 
regime, conforme vedação a que se refere o § 4º do art. 20 da Lei nº 8.742, 
de 1993; e  
IV - a reavaliação médica e social da condição de deficiência constatada 
anteriormente, desde que o impedimento não tenha sido considerado 
permanente e que o beneficiário não tenha superado os requisitos de renda 
familiar mensal per capita.  
§ 2º Identificada a superação de condição para manutenção do benefício, 
após a atualização das informações junto ao CadÚnico, o INSS deverá 
suspender ou cessar o benefício, conforme o caso, observado o disposto no 
art. 47.  
§ 3º Serão definidos critérios de prioridade e de dispensa da reavaliação da 
deficiência prevista no inciso IV do § 1º, considerados o tipo e a gravidade 
do impedimento, a idade do beneficiário e a duração do benefício, nos 
termos do ato conjunto a que se refere o § 7º do art. 16." (NR) 
"Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário deverá 
articular-se com os Conselhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa 
com Deficiência, da Criança e do Adolescente e da Saúde para desenvolver 
ações de controle e defesa dos direitos dos beneficiários do Benefício de 
Prestação Continuada." (NR) 
"Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 
especialmente os Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social 
e as organizações representativas de pessoas com deficiência e de idosos, é 
parte legítima para provocar a iniciativa das autoridades do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário, do INSS, do Ministério Público e dos 
órgãos de controle social, e para lhes fornecer informações sobre 
irregularidades na aplicação deste Regulamento, quando for o caso." (NR) 
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"Art. 45. Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na 
prestação de serviço referente ao Benefício de Prestação Continuada poderá 
comunicá-la às Ouvidorias do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário, observadas as atribuições de cada órgão e em conformidade com as 
disposições específicas de cada Pasta." (NR) 
"Art. 45-A. As informações referentes às despesas com Benefício de 
Prestação Continuado deverão ser incluídas, de forma individualizada, no 
Portal da Transparência do Poder Executivo Federal, de que trata o Decreto 
nº 5.482, de 30 de junho de 2005, observado o disposto no art. 31 da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011." (NR) 

Art. 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e 
Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definirá cronograma de 
priorização para inscrição dos atuais beneficiários no CadÚnico, no prazo de até dois anos 
após a data de entrada em vigor deste Decreto.  

Art. 3º Os atos conjuntos de que trata este Decreto deverão ser editados até a 
entrada em vigor deste Decreto.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em cento e vinte dias após a data de sua 
publicação.  

 
Brasília, 7 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles  
Dyogo Henrique de Oliveira  
Osmar Terra  

 
DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 

Regulamenta o benefício de prestação 
continuada da assistência social devido à 
pessoa com deficiência e ao idoso de que trata 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, e no art. 34 da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do 

Benefício de Prestação Continuada instituído pelo art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993.  

Art. 2º O art. 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

"Parágrafo único. O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado 
por iguais períodos, desde que comprovado o andamento regular do 
processo legal de tutela ou curatela." 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 

4.712, de 29 de maio de 2003.  
 
Brasília, 26 de setembro de 2007; 186º da Independência e 189º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Marinho 
Patrus Ananias  

ANEXO 
 

REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 
 

CAPÍTULO I 
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO 
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Art. 1º O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com 
deficiência e ao idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não 
possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em consonância com o estabelecido pela Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 2º O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às 
demais políticas setoriais, e visa ao enfrentamento da pobreza, à garantia da proteção social, 
ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 
direitos sociais, nos moldes definidos no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993.  

§ 3º A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do 
Benefício de Prestação Continuada exige que os gestores da assistência social mantenham 
ação integrada às demais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, principalmente no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e 
educação.  

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por 
intermédio da Secretaria Nacional de Assistência Social, a implementação, a coordenação-
geral, a regulação, financiamento, o monitoramento e a avaliação da prestação do beneficio, 
sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-administrativa, prevista 
no inciso I do art. 204 da Constituição e no inciso I do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993. (Vide 
Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela 
operacionalização do Benefício de Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento.  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  
I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  
II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do 
desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 
capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência 
e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do 
idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja 
inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo 
requerente, o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a 
madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 
7.617, de 17/11/2011) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos 
mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões 
alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, 
pro- labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado 
informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e 
Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada 
às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência 
da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da 
participação social, compatível com a idade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 
7.617, de 17/11/2011) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como 
renda mensal bruta familiar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 
7.617, de 17/11/2011) 

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; (Inciso 
acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda; (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
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acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
III - bolsas de estágio curricular; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, 

conforme disposto no art. 5º; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato 

conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e (Inciso 
acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

VI - remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz. (Inciso 
acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 3º Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo 
prazo mínimo de dois anos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008, com 
redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada 
com qualquer outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o 
seguro-desemprego, ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza 
indenizatória, bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem no caso da 
pessoa com deficiência, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do art. 4º. 
(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto 
nº 8.805, de 7/7/2016) 

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do 
contrato de aprendizagem pela pessoa com deficiência está limitada ao prazo máximo de dois 
anos. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 
8.805, de 7/7/2016) 

Art. 6º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como 
abrigo, hospital ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com 
deficiência ao Benefício de Prestação Continuada. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 
7.617, de 17/11/2011) 

Art. 7º É devido o Benefício de Prestação Continuada ao brasileiro, naturalizado 
ou nato, que comprove domicílio e residência no Brasil e atenda a todos os demais critérios 
estabelecidos neste Regulamento. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 
17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

 
CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA 
REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO 

 
Seção I 

Da Habilitação e da Concessão 
 
Art. 8º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, o idoso deverá 

comprovar:  
I - contar com sessenta e cinco anos de idade ou mais;  
II - renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, inferior 

a um quarto do salário mínimo; e  
III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de 
natureza indenizatória, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do art. 4º. (Inciso 
com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser 
feita mediante declaração do idoso ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida civil, 
do seu curador.  
 

Art. 9º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, a pessoa com 
deficiência deverá comprovar:  

I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, obstruam sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
na forma prevista neste Regulamento; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 
17/11/2011) 

II - renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo número de seus 
integrantes, inferior a um quarto do salário mínimo; e  

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 
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regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de 
natureza indenizatória, bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem, 
observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do art. 4º. (Inciso com redação dada 
pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser 
feita mediante declaração da pessoa com deficiência ou, no caso de sua incapacidade para os 
atos da vida civil, do seu curador ou tutor.  

Art. 10. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de 
comprovação da idade do idoso, deverá o requerente apresentar um dos seguintes 
documentos:  

I - certidão de nascimento;  
II - certidão de casamento;  
III - certificado de reservista;  
IV - carteira de identidade; ou  
V - carteira de trabalho e previdência social.  
Art. 11. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de 

comprovação da idade do idoso, no caso de brasileiro naturalizado, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos:  

I - título declaratório de nacionalidade brasileira; e  
II - carteira de identidade ou carteira de trabalho e previdência social.  
Art. 12. A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição para a concessão do 

benefício, mas não para o requerimento e análise do processo administrativo. (Artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 
7/7/2016) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008, e revogado pelo 
Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 13. A comprovação da renda familiar mensal per capita será feita mediante 
Declaração da Composição e Renda Familiar, em formulário instituído para este fim, assinada 
pelo requerente ou seu representante legal, confrontada com os documentos pertinentes, 
ficando o declarante sujeito às penas previstas em lei no caso de omissão de informação ou 
declaração falsa. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º Os rendimentos dos componentes da família do requerente deverão ser 
comprovados mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: (Vide Decreto nº 
8.805, de 7/7/2016) 

I - carteira de trabalho e previdência social com as devidas atualizações;  
II - contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador;  
III - guia da Previdência Social - GPS, no caso de Contribuinte Individual; ou  
IV - extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida por outro regime 

de previdência social público ou previdência social privada.  
§ 2º O membro da família sem atividade remunerada ou que esteja impossibilitado 

de comprovar sua renda terá sua situação de rendimento informada na Declaração da 
Composição e Renda Familiar. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 3º O INSS verificará, mediante consulta a cadastro específico, a existência de 
registro de benefício previdenciário, de emprego e renda do requerente ou beneficiário e dos 
integrantes da família. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 4º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quando necessário, verificar junto a outras 
instituições, inclusive de previdência, a existência de benefício ou de renda em nome do 
requerente ou beneficiário e dos integrantes da família. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 5º Havendo dúvida fundada quanto à veracidade das informações prestadas, o 
INSS ou órgãos responsáveis pelo recebimento do requerimento do benefício deverão elucidá-
la, adotando as providências pertinentes. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

I – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
II – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
III - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
§ 6º Quando o requerente for pessoa em situação de rua deve ser adotado, como 

referência, o endereço do serviço da rede socioassistencial pelo qual esteja sendo 
acompanhado, ou, na falta deste, de pessoas com as quais mantém relação de proximidade.  

§ 7º Será considerado família do requerente em situação de rua as pessoas 
elencadas no inciso V do art. 4º, desde que convivam com o requerente na mesma situação, 
devendo, neste caso, ser relacionadas na Declaração da Composição e Renda Familiar.  

§ 8º Entende-se por relação de proximidade, para fins do disposto no § 6º, aquela 
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que se estabelece entre o requerente em situação de rua e as pessoas indicadas pelo próprio 
requerente como pertencentes ao seu ciclo de convívio que podem facilmente localizá-lo. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008) 

Art. 14. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser requerido junto às 
agências da Previdência Social ou aos órgãos autorizados para este fim.  

Parágrafo único. Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão 
disponibilizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, INSS, 
órgãos autorizados ou diretamente em meios eletrônicos oficiais, sempre de forma acessível, 
nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. (Vide Decreto nº 8.805, de 
7/7/2016) 

I – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
II – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
III - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
§ 2º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
Art. 15. A habilitação ao benefício dependerá da apresentação de requerimento, 

preferencialmente pelo requerente, juntamente com os documentos necessários. (Vide Decreto 
nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º O requerimento será feito em formulário próprio, devendo ser assinado pelo 
requerente ou procurador, tutor ou curador. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 2º Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de estar impossibilitado 
para assinar o pedido, será admitida a aposição da impressão digital na presença de 
funcionário do órgão recebedor do requerimento.  

§ 3º A existência de formulário próprio não impedirá que seja aceito qualquer 
requerimento pleiteando o beneficio, desde que nele constem os dados imprescindíveis ao seu 
processamento.  

§ 4º A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo de recusa 
liminar do requerimento do benefício.  

§ 5º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à 

avaliação da deficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da Classificação 
Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da 
Organização Mundial da Saúde nº 54.21, aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde, 
em 22 de maio de 2001. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 
17/11/2011) 

§ 1º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio 
de avaliação social e avaliação médica. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, 
de 17/11/2011) 

§ 2º A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a 
avaliação médica considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas 
considerarão a limitação do desempenho de atividades e a restrição da participação social, 
segundo suas especificidades. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 
17/11/2011) 

§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo 
serviço social e pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos 
especificamente para este fim, instituídos por ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome e do INSS. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 
17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS 
garantirão as condições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação 
médica para fins de acesso ao Benefício de Prestação Continuada. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 5º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo:  
I - comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial; e  
II - aferir o grau de restrição para a participação plena e efetiva da pessoa com 

deficiência na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o inciso I 
com barreiras diversas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 6º O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a 
duração dos impedimentos a que se refere o inciso I do § 5º, mas exista a possibilidade de que 
se estendam por longo prazo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, os beneficiários deverão ser prioritariamente 
submetidos a novas avaliações social e médica, a cada dois anos. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
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§ 8º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
§ 9º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
§ 10. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
Art. 17. Na hipótese de não existirem serviços pertinentes para avaliação da 

deficiência e do grau de impedimento no município de residência do requerente ou 
beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar 
com tal estrutura, devendo o INSS realizar o pagamento das despesas de transporte e diárias 
com recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º Caso o requerente ou beneficiário necessite de acompanhante, a viagem deste 
deverá ser autorizada pelo INSS, aplicando-se o disposto no caput.  

§ 2º O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário e seu acompanhante será 
igual ao valor da diária concedida aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado de se apresentar no 
local de realização da avaliação da deficiência e do grau de impedimento a que se refere o 
caput, os profissionais deverão deslocar-se até o interessado. (Parágrafo com redação dada 
pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 18. A concessão do Benefício de Prestação Continuada independe da 
interdição judicial do idoso ou da pessoa com deficiência.  

Art. 19.  O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro 
da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.  

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso 
não será computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do 
art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da mesma 
família.  

Art. 20. O Benefício de Prestação Continuada será devido com o cumprimento de 
todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências.  

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão 
aplicados os mesmos critérios adotados pela legislação previdenciária. (Parágrafo único com 
redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 21. Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente o aviso de 
concessão ou de indeferimento do benefício, e, neste caso, com indicação do motivo.  

 
Seção II 

Da manutenção e da representação 
 
Art. 22. O Benefício de Prestação Continuada não está sujeito a desconto de 

qualquer contribuição e não gera direito ao pagamento de abono anual.  
Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito 

à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.  
Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será 

pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.  
Art. 24. O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais 

e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, dentre outras, não 
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.  

Art. 25. A cessação do Benefício de Prestação Continuada concedido à pessoa 
com deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova 
concessão do benefício desde que atendidos os requisitos exigidos neste Decreto. 

Art. 26. O benefício será pago pela rede bancária autorizada e, nas localidades 
onde não houver estabelecimento bancário, o pagamento será efetuado por órgãos autorizados 
pelo INSS.  

Art. 27. O pagamento do Benefício de Prestação Continuada poderá ser 
antecipado excepcionalmente, na hipótese prevista no § 1º do art. 169 do Decreto nº 3.048, de 
6 de maio de 1999. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 28. O benefício será pago diretamente ao beneficiário ou ao procurador, tutor 
ou curador.  

§ 1º O instrumento de procuração poderá ser outorgado em formulário próprio do 
INSS, mediante comprovação do motivo da ausência do beneficiário, e sua validade deverá 
ser renovada a cada doze meses.  

§ 2º O procurador, tutor ou curador do beneficiário deverá firmar, perante o INSS 
ou outros órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
termo de responsabilidade mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer evento que 
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possa anular a procuração, tutela ou curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob pena 
de incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 29. Havendo indícios de inidoneidade acerca do instrumento de procuração 
apresentado para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou do procurador, 
tanto o INSS como qualquer um dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, poderão recusá-los, sem prejuízo das providências que se fizerem 
necessárias para a apuração da responsabilidade e aplicação das sanções criminais e civis 
cabíveis. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 30. Para fins de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, é aceita a 
constituição de procurador com mais de um instrumento de procuração, nos casos de 
beneficiários representados por parentes de primeiro grau e nos casos de beneficiários 
representados por dirigentes de instituições nas quais se encontrem acolhidos, sendo admitido 
também, neste último caso, o instrumento de procuração coletiva. (Artigo com redação dada 
pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 31. Não poderão ser procuradores:  
I - o servidor público civil e o militar em atividade, salvo se parentes do 

beneficiário até o segundo grau; e  
II - o incapaz para os atos da vida civil, ressalvado o disposto no art. 666 do 

Código Civil.  
Parágrafo único. Nas demais disposições relativas à procuração observar-se-á, 

subsidiariamente, o Código Civil.  
Art. 32. No caso de transferência do beneficiário de uma localidade para outra, o 

procurador fica obrigado a apresentar novo instrumento de mandato na localidade de destino.  
Art. 33. A procuração perderá a validade ou eficácia nos seguintes casos:  
I - quando o outorgante passar a receber pessoalmente o benefício, declarando, 

por escrito que cancela a procuração existente;  
II - quando for constituído novo procurador;  
III - pela expiração do prazo fixado ou pelo cumprimento ou extinção da 

finalidade outorgada;  
IV - por morte do outorgante ou do procurador;  
V - por interdição de uma das partes; ou  
VI - por renúncia do procurador, desde que por escrito.  
Art. 34. Não podem outorgar procuração o menor de dezoito anos, exceto se 

assistido ou emancipado após os dezesseis anos, e o incapaz para os atos da vida civil que 
deverá ser representado por seu representante legal, tutor ou curador.  

Art. 35. O beneficio devido ao beneficiário incapaz será pago ao cônjuge, pai, 
mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a seis meses, o 
pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do 
recebimento.  

§ 1º O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais períodos, 
desde que comprovado o andamento do processo legal de tutela ou curatela.  

§ 2º O tutor ou curador poderá outorgar procuração a terceiro com poderes para 
receber o benefício e, nesta hipótese, obrigatoriamente, a procuração será outorgada mediante 
instrumento público.  

§ 3º A procuração não isenta o tutor ou curador da condição original de 
mandatário titular da tutela ou curatela.  

Art. 35-A. O beneficiário, ou seu representante legal, deve informar ao INSS 
alterações dos dados cadastrais correspondentes à mudança de nome, endereço e estado civil, 
a fruição de qualquer benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, a sua 
admissão em emprego ou a percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso VI do 
caput do art. 4º. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

 
Seção III 

Do Indeferimento 
 
Art. 36. O não atendimento das exigências contidas neste Regulamento pelo 

requerente ensejará o indeferimento do benefício.  
§ 1º Do indeferimento do benefício caberá recurso à Junta de Recursos do 

Conselho de Recursos da Previdência Social, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento 
da comunicação.  

§ 2º A situação prevista no art. 24 também não constitui motivo para o 
indeferimento do benefício.  

CAPÍTULO III 
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DA GESTÃO 
 
Art. 37. Constituem garantias do SUAS o acompanhamento do beneficiário e de 

sua família, e a inserção destes à rede de serviços socioassistenciais e de outras políticas 
setoriais.  

§ 1º O acompanhamento do beneficiário e de sua família visa a favorecer-lhes a 
obtenção de aquisições materiais, sociais, socieducativas, socioculturais para suprir as 
necessidades de subsistência, desenvolver capacidades e talentos para a convivência familiar e 
comunitária, o protagonismo e a autonomia.  

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto no caput, o acompanhamento deverá 
abranger as pessoas que vivem sob o mesmo teto com o beneficiário e que com este mantém 
vínculo parental, conjugal, genético ou de afinidade.  

§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput, bem como para subsidiar o 
processo de reavaliação bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser 
cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 
previsto no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, observada a legislação aplicável. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) (Vide Decreto nº 8.805, de 
7/7/2016) 

Art. 38. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
por intermédio da Secretaria Nacional da Assistência Social, sem prejuízo do previsto no art. 
2º deste Regulamento: (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

I - acompanhar os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada no âmbito 
do SUAS, em articulação com o Distrito Federal, Municípios e, no que couber, com os 
Estados, visando a inseri-los nos programas e serviços da assistência social e demais políticas, 
em conformidade com o art. 11 da Lei nº 8.742, de 1993;  

II - considerar a participação dos órgãos gestores de assistência social nas ações 
de monitoramento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada, bem como de 
acompanhamento de seus beneficiários, como critério de habilitação dos municípios e Distrito 
Federal a um nível de gestão mais elevado no âmbito do SUAS;  

III - manter e coordenar o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do 
Benefício de Prestação Continuada, instituído na forma do art. 41, com produção de dados e 
análise de resultados do impacto do Benefício de Prestação Continuada na vida dos 
beneficiários, em conformidade com o disposto no art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993;  

IV - destinar recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para pagamento, 
operacionalização, gestão, informatização, pesquisa, monitoramento e avaliação do Benefício 
de Prestação Continuada;  

V - descentralizar recursos do orçamento do Fundo Nacional de Assistência 
Social ao INSS para as despesas de pagamento, operacionalização, sistemas de informação, 
monitoramento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada;  

VI - fornecer subsídios para a formação de profissionais envolvidos nos processos 
de concessão, manutenção e revisão dos benefícios, e no acompanhamento de seus 
beneficiários, visando à facilidade de acesso e bem-estar dos usuários desses serviços.  

VII - articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e interinstitucionais 
que afiancem a completude de atenção às pessoas com deficiência e aos idosos, atendendo ao 
disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993; e (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

VIII - atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao 
aperfeiçoamento da gestão do Benefício de Prestação Continuada. (Vide Decreto nº 8.805, de 
7/7/2016) 

IX - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
Art. 39. Compete ao INSS, na operacionalização do Benefício de Prestação 

Continuada:  
I - receber os requerimentos, conceder, manter, revisar, suspender ou fazer cessar 

o benefício, atuar nas contestações, desenvolver ações necessárias ao ressarcimento do 
benefício e participar de seu monitoramento e avaliação;  

II - verificar o registro de benefícios previdenciários e de emprego e renda em 
nome do requerente ou beneficiário e dos integrantes do grupo familiar, em consonância com 
a definição estabelecida no inciso VI do art. 4º;  

III - realizar a avaliação médica e social da pessoa com deficiência, de acordo com 
as normas a serem disciplinadas em atos específicos;  

IV - realizar o pagamento de transporte e diária do requerente ou beneficiários e 
seu acompanhante, com recursos oriundos do FNAS, nos casos previstos no art. 17.  

V - realizar comunicações sobre marcação de perícia médica, concessão, 
indeferimento, suspensão, cessação, ressarcimento e revisão do beneficio;  
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VI - analisar defesas, receber recursos pelo indeferimento e suspensão do 
benefício, instruir e encaminhar os processos à Junta de Recursos;  

VII - efetuar o repasse de recursos para pagamento do benefício junto à rede 
bancária autorizada ou entidade conveniada;  

VIII - participar juntamente com o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome da instituição de sistema de informação e alimentação de bancos de dados 
sobre a concessão, indeferimento, manutenção, suspensão, cessação, ressarcimento e revisão 
do Benefício de Prestação Continuada, gerando relatórios gerenciais e subsidiando a atuação 
dos demais órgãos no acompanhamento do beneficiário e na defesa de seus direitos; (Vide 
Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

IX - submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome quaisquer atos em matéria de regulação e procedimentos técnicos e 
administrativos que repercutam no reconhecimento do direito ao acesso, manutenção e 
pagamento do Benefício de Prestação Continuada; (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

X - instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização do 
Benefício de Prestação Continuada; e (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

XI - apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
relatórios periódicos das atividades desenvolvidas na operacionalização do Benefício de 
Prestação Continuada e na execução orçamentária e financeira dos recursos descentralizados. 
(Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 40. Compete aos órgãos gestores da assistência social dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, de acordo com o disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 
8.742, de 1993, promover ações que assegurem a articulação do Benefício de Prestação 
Continuada com os programas voltados ao idoso e à inclusão da pessoa com deficiência.  

 
CAPÍTULO IV 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
 
Art. 41. Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do 

Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social, que será mantido e coordenado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por intermédio da Secretaria 
Nacional de Assistência Social, em parceria com o Instituto Nacional do Seguro Social, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, como parte da dinâmica do SUAS. (Vide Decreto nº 
8.805, de 7/7/2016) 

§ 1º O Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de 
Prestação Continuada, baseado em um conjunto de indicadores e de seus respectivos índices, 
compreende:  

I - o monitoramento da incidência dos beneficiários e dos requerentes por 
município brasileiro e no Distrito Federal;  

II - o tratamento do conjunto dos beneficiários como uma população com graus de 
risco e vulnerabilidade social variados, estratificada a partir das características do ciclo de 
vida do requerente, sua família e da região onde vive;  

III - o desenvolvimento de estudos intersetoriais que caracterizem 
comportamentos da população beneficiária por análises geo-demográficas, índices de 
mortalidade, morbidade, entre outros, nos quais se inclui a tipologia das famílias dos 
beneficiários e das instituições em que eventualmente viva ou conviva;  

IV - a instituição e manutenção de banco de dados sobre os processos 
desenvolvidos pelos gestores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para inclusão 
do beneficiário ao SUAS e demais políticas setoriais;  

V - a promoção de estudos e pesquisas sobre os critérios de acesso, 
implementação do Benefício de Prestação Continuada e impacto do benefício na redução da 
pobreza e das desigualdades sociais;  

VI - a organização e manutenção de um sistema de informações sobre o Benefício 
de Prestação Continuada, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das 
ações; e  

VII - a realização de estudos longitudinais dos beneficiários do Benefício de 
Prestação Continuada.  

§ 2º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere o 
caput correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

§ 3º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
§ 4º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
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Art. 42. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser revisto a cada dois anos, 
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, conforme dispõe o art. 
21 da Lei nº 8.742, de 1993, passando o processo de reavaliação a integrar o Programa 
Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação Continuada.  

Parágrafo único. A reavaliação do benefício de que trata o caput será feita na 
forma disciplinada em ato conjunto específico do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e do Ministério da Previdência Social, ouvido o INSS. (Vide Decreto nº 
8.805, de 7/7/2016) 

I – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
II – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
III – (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
IV - (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
§ 2º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
§ 3º (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
 

CAPÍTULO V 
DA DEFESA DOS DIREITOS E DO CONTROLE SOCIAL 

 
Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverá 

articular os Conselhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa com Deficiência, da Criança 
e do Adolescente e da Saúde para que desenvolvam o controle e a defesa dos direitos dos 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 
especialmente os Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social e as 
Organizações Representativas de pessoas com deficiência e de idosos, é parte legítima para 
provocar a iniciativa das autoridades do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, do Ministério da Previdência Social, do INSS, do Ministério Público e órgãos de 
controle social, fornecendo-lhes informações sobre irregularidades na aplicação deste 
Regulamento, quando for o caso. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 45. Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na prestação de 
serviço referente ao Benefício de Prestação Continuada poderá comunicá-las às Ouvidorias do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do Ministério da Previdência 
Social, observadas as atribuições de cada órgão e em conformidade com as disposições 
específicas de cada Pasta. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Parágrafo único. Eventual restrição ao usufruto do Benefício de Prestação 
Continuada mediante retenção de cartão magnético ou qualquer outra medida congênere 
praticada por terceiro será objeto das medidas cabíveis. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 

Art. 45-A. (Vide Decreto nº 8.805, de 7/7/2016) 
Art. 46. Constatada a prática de infração penal decorrente da concessão ou da 

manutenção do Benefício de Prestação Continuada, o INSS aplicará os procedimentos 
cabíveis, independentemente de outras penalidades legais.  

 
CAPÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO E DA CESSAÇÃO 
 
Art. 47. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso se identificada 

qualquer irregularidade na sua concessão ou manutenção, ou se verificada a não continuidade 
das condições que deram origem ao benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 
Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º Ocorrendo as situações previstas no caput será concedido ao interessado o 
prazo de dez dias, mediante notificação por via postal com aviso de recebimento, para 
oferecer defesa, provas ou documentos de que dispuser.  

§ 2º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por via postal com aviso de 
recebimento, deverá ser efetuada notificação por edital e concedido o prazo de quinze dias, 
contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para apresentação de 
defesa, provas ou documentos pelo interessado. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto 
nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 3º O edital a que se refere o § 2º deverá ser publicado em jornal de grande 
circulação na localidade do domicílio do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pelo 
Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 4º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1º e 2º sem manifestação do 
interessado ou não sendo a defesa acolhida, será suspenso o pagamento do benefício e, 
notificado o beneficiário, será aberto o prazo de trinta dias para interposição de recurso à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.htmlhttp:/www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html


55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 425-A/2016 

Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 5º Decorrido o prazo concedido para interposição de recurso sem manifestação 
do beneficiário, ou caso não seja o recurso provido, o benefício será cessado, comunicando-se 
a decisão ao interessado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 47-A. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso em caráter especial 
quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual, mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade 
empreendedora.  

§ 1º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput será restabelecido 
mediante requerimento do interessado que comprove a extinção da relação trabalhista ou da 
atividade empreendedora, e, quando for o caso, o encerramento do prazo de pagamento do 
seguro-desemprego, sem que tenha o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício no 
âmbito da Previdência Social.  

§ 2º O benefício será restabelecido:  
I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do 

contrato de trabalho, da última competência de contribuição previdenciária recolhida como 
contribuinte individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou  

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após noventa 
dias, conforme o caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de 
contribuição previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do encerramento do 
prazo de pagamento do seguro-desemprego.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput, o prazo para a reavaliação bienal do benefício 
prevista no art. 42 será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do restabelecimento 
do pagamento do benefício.  

§ 4º O restabelecimento do pagamento do benefício prescinde de nova avaliação 
da deficiência e do grau de impedimento, respeitado o prazo para a reavaliação bienal.  

§ 5º A pessoa com deficiência contratada na condição de aprendiz terá seu 
benefício suspenso somente após o período de dois anos de recebimento concomitante da 
remuneração e do benefício, nos termos do § 2º do art. 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 48. O pagamento do benefício cessa:  
I - no momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
II - em caso de morte do beneficiário; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 
III - em caso de morte presumida ou de ausência do beneficiário, declarada em 

juízo; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
IV - em caso de constatação de irregularidade na sua concessão ou manutenção. 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
Parágrafo único. O beneficiário ou seus familiares são obrigados a informar ao 

INSS a ocorrência das situações descritas nos incisos I a III do caput. (Parágrafo único 
acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 48-A. Ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome e do INSS disporá sobre a operacionalização da suspensão e cessação do Benefício de 
Prestação Continuada. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 49. Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, adotar 
as providências necessárias à restituição do valor do benefício pago indevidamente, em caso 
de falta de comunicação dos fatos arrolados nos incisos I a III do caput do art. 48, ou em caso 
de prática, pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé. (“Caput” do 
artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º O montante indevidamente pago será corrigido pelo mesmo índice utilizado 
para a atualização mensal dos salários de contribuição utilizados para apuração dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de inscrição em 
Dívida Ativa e cobrança judicial. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 
17/11/2011) 

§ 2º Na hipótese de o beneficiário permanecer com direito ao recebimento do 
Benefício de Prestação Continuada ou estar em usufruto de outro benefício previdenciário 
regularmente concedido pelo INSS, poderá devolver o valor indevido de forma parcelada, 
atualizado nos moldes do § 1º, em tantas parcelas quantas forem necessárias à liquidação do 
débito de valor equivalente a trinta por cento do valor do benefício em manutenção.  

§ 3º A restituição do valor devido deverá ser feita em única parcela, no prazo de 
sessenta dias contados da data da notificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até 
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sessenta meses, na forma do art. 244 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto nº 3.048, de 1999, ressalvado o pagamento em consignação previsto no § 2º. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 4º Vencido o prazo a que se refere o § 3º, o INSS tomará providências para 
inclusão do débito em Dívida Ativa.  

§ 5º O valor ressarcido será repassado pelo INSS ao Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

§ 6º Em nenhuma hipótese serão consignados débitos originários de benefícios 
previdenciários em Benefícios de Prestação Continuada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 
nº 7.617, de 17/11/2011) 

CAPÍTULOVII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 50. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS 

terão prazo até 31 de maio de 2009 para implementar a avaliação da deficiência e do grau de 
incapacidade prevista no art. 16.  

Parágrafo único. A avaliação da deficiência e da incapacidade, até que se cumpra 
o disposto no § 4º do art. 16, ficará restrita ao exame médico pericial e laudo realizados pelos 
serviços de perícia médica do INSS. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.564, de 
19/9/2008) 
 

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012 
Aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social -
NOB/SUAS. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em 

reunião ordinária realizada nos dias 10, 11, 12 e 13 de dezembro de 2012, no uso da 
competência que lhe conferem os incisos I, II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS, 

anexa, apresentada pela Comissão Intergestores Tripartite - CIT, apreciada e deliberada pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

Art. 2º O CNAS divulgará a NOB/SUAS amplamente nos diversos meios de 
comunicação e a enviará à Presidência da República, ao Congresso Nacional e demais entes 
federados para conhecimento, observância e providências cabíveis. 

Art. 3º O CNAS recomenda as seguintes ações referentes à NOB/SUAS. 
I - ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: 
a) divulgá-la amplamente nos diversos meios de comunicação; 
b) incluí-la como conteúdo do Plano Nacional de Capacitação; 
c) publicá-la em meio impresso e distribuí-la, inclusive em braile e em meio 

digital acessível; 
d) regulamentar os blocos de financiamento em tempo hábil para que os 

municípios possam elaborar os seus Planos Plurianuais - PPA. 
e) regulamentar os processos e procedimentos de acompanhamento disposto no 

art. 36 e da aplicação das medidas administrativas definidas no art. 42. 
II - aos órgãos gestores da Política de Assistência Social e aos conselhos de 

assistência social: 
a) divulgá-la e publicizá-la amplamente nos diversos meios de comunicação; 
b) incluí-la como conteúdo dos Planos de Capacitação. 
Art. 4º Revoga-se a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, publicada 

no Diário Oficial da União de 25 de julho de 2005, que aprova a NOB/SUAS 2005. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS 
Presidenta do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS)  

 
ANEXO 

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 
SEÇÃO III 

COFINANCIAMENTO NO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

SUBSEÇÃO III 
COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 
Art. 77. Os critérios para repasses do cofinanciamento de programas e projetos 

socioassistenciais constituem objeto de normatização específica. 
Parágrafo único. As metas dos programas e projetos serão pactuadas na CIT e 

deliberadas no CNAS. 
SUBSEÇÃO IV 

CRITÉRIOS DE PARTILHA PARA O COFINANCIAMENTO 
 
Art. 78. O cofinanciamento dos serviços socioassistenciais, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira de cada ente federativo, efetivar-se-á a partir da 
adoção dos seguintes objetivos e pressupostos: 

I - implantação e oferta qualificada de serviços socioassistenciais nacionalmente 
tipificados; 

II - implantação e oferta qualificada de serviços em territórios de vulnerabilidade 
e risco social, de acordo com o diagnóstico das necessidades e especificidades locais e 
regionais, considerando os parâmetros do teto máximo estabelecido para cofinanciamento da 
rede de serviços e do patamar existente; 

III – atendimento das prioridades nacionais e estaduais pactuadas; 
IV - equalização e universalização da cobertura dos serviços socioassistenciais. 
§1º Para a aferição do disposto no inciso I serão utilizadas as informações 

constantes no Censo SUAS e nos demais sistemas informatizados do MDS. 
§2º Para implantação de que trata o inciso II serão considerados os dados do 

diagnóstico socioterritorial e da Vigilância Socioassistencial, por meio do cruzamento de 
indicadores, com o objetivo de estabelecer prioridades progressivas até o alcance do teto a ser 
destinado a cada ente federativo, por nível de proteção. 

§3º O atendimento das prioridades de que trata o inciso III levará em consideração 
informações e cruzamento de indicadores, a partir da análise global das situações que 
demandem esforço concentrado de financiamento, sendo que as prioridades estaduais e 
regionais devem ser objeto de pactuação na CIB e deliberação nos Conselhos Estaduais de 
Assistência Social, à luz da normatização nacional, e no caso das prioridades de âmbito 
municipal e do Distrito Federal, debatidas e deliberadas em seus respectivos Conselhos de 
Assistência Social. 

§4º Para a equalização e universalização da cobertura de que trata o inciso IV, 
levar-se-ão em conta os diagnósticos e os planejamentos intraurbanos e regionais, devendo ser 
objeto de pactuação nas respectivas Comissões Intergestores quando se tratar de definições 
em âmbito nacional e estadual e de deliberação nos Conselhos de Assistência Social de cada 
esfera de governo. 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 866, DE 2017 

(Do Sr. Rafael Motta) 
 

Susta a aplicação do art. 12 do Anexo ao Decreto nº 6.214, de 26 de 
setembro de 2007, com a redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7 de 
julho de 2016, que dispõe sobre obrigatoriedade de inscrição no 
CadÚnico para manutenção do Benefício de Prestação Continuada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-425/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do disposto no art. 12 do Anexo do Decreto nº 

6.214, de 26 de setembro de 2007, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 

8.805, de 7 de julho de 2016. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico é uma 

importante ferramenta de identificação e caracterização de famílias de baixa renda. 

Por um lado, facilita a gestão governamental e, por outro, facilita o acesso dos 

cidadãos aos programas sociais. Ademais, é um meio mais efetivo de direcionar os 

benefícios sociais à população que necessita de maior proteção do Estado. 

A partir de 2003, o CadÚnico se tornou obrigatório para a concessão dos benefícios 

do Programa Bolsa Família, da Tarifa Social de Energia Elétrica, do Programa Minha 

Casa Minha Vida, da Bolsa Verde, entre outros. 

Com a edição do Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016, o Governo Federal 

passou a exigir, desde 6 de novembro de 2016, a inscrição no CadÚnico também 

para concessão do Benefício de Prestação Continuada – BPC.  

A aplicação dessa medida para novos beneficiários que ainda terão o benefício 

concedido é de extrema importância para que se alcance a unificação dos cadastros 

de programas sociais almejada com a política do Cadastro Único. Certamente, para 
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novos beneficiários, que terão que se dirigir pessoalmente ao Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS para requerer o benefício, a medida não representa empecilho 

ao acesso do BPC, mas sim uma oportunidade de estar inscrito no CadÚnico e ter 

acesso a outras políticas assistenciais. 

No entanto, a autorização concedida no §1º do art. 12 do referido Decreto para que 

o Poder Executivo, por meio de ato do Ministério do Desenvolvimento Social  – 

MDS, estabeleça data para suspensão do BPC no caso de pessoas idosas e com 

deficiência que não realizaram a inscrição no CadÚnico, extrapola o poder 

regulamentar. 

Todas as exigências legais existentes no ato da concessão do Benefício foram 

cumpridas, com a observância do Cadastro existente à época. A medida que 

objetiva modernizar o Cadastro para novos beneficiários não pode ser adotada 

oferecendo prejuízo aos que atualmente recebem o BPC. 

A transição entre a unificação dos Cadastros precisa ser realizada de forma gradual, 

em especial porque estamos tratando de pessoas que integram um grupo 

vulnerável, que muitas vezes possuem limitações de locomoção.  

No entanto, a Portaria Interministerial MDSA/MP/MF nº 2, de 7 de novembro de 

2016, fundamentada neste dispositivo do Decreto nº 8.805, de 2016, que por si só já 

extrapola o poder regulamentar, torna a situação ainda mais grave, estabelecendo 

pouco mais de um ano para que milhões de beneficiários idosos possam fazer o 

novo Cadastro, sob pena de suspensão de seu BPC, prazo este que se extinguirá 

em 31 de dezembro de 2017. E para as pessoas com deficiência, o prazo foi fixado 

até 31 de dezembro de 2018. 

Dados obtidos da Secretaria Nacional da Assistência Social – SNAS, do MDS, 

relativos a setembro de 2017, indicam que, no Brasil, apenas 46% dos beneficiários 

do BPC estão incluídos no CadÚnico. A região com menor índice de cadastramento 

é a região Norte, com 41% de beneficiários incluídos. 

Tal estatística demonstra, de forma cabal, que a medida adotada pelo Poder 

Executivo, além de exorbitar do poder regulamentar, impondo uma obrigação que a 

lei não exige, não é viável de ser cumprida no curto prazo por pessoas idosas e com 

deficiência que já recebem o BPC. 

Entendemos que o Governo Federal deve, sim, trazer esses beneficiários para o 
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CadÚnico, como já está sendo feito com aqueles que vêm requerendo o BPC a 

partir de julho de 2016, mas não como uma medida obrigatória e imediata para os 

que tiveram o benefício concedido no passado, ameaçando puni-los com a 

suspensão do BPC. Para o êxito dessa medida, julgamos de fundamental 

importância a adoção de uma ampla campanha de conscientização e, 

principalmente, a estruturação de uma rede de atendimento que possa ser 

facilmente alcançada pelo beneficiário, inclusive prevendo o atendimento domiciliar a 

pessoas com maior dificuldade de locomoção, o que, ressalte-se, já é previsto para 

o recadastramento de aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência 

Social 

Pelas razões expostas, pedimos apoio dos nobres pares para aprovação desta 

medida urgente e extremamente justa. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2017. 

Deputado RAFAEL MOTTA 
PSB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 

 

Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com 

deficiência e ao idoso de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, e no art. 34 da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do Benefício de 

Prestação Continuada instituído pelo art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

Art. 2º O art. 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

"Parágrafo único. O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais 

períodos, desde que comprovado o andamento regular do processo legal de tutela ou 

curatela." 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 4.712, de 29 de 

maio de 2003.  
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Brasília, 26 de setembro de 2007; 186º da Independência e 189º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Marinho 

Patrus Ananias  

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

 

CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO 

 

Art. 1º O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não possuir meios para 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário, em consonância com o estabelecido pela Política Nacional de Assistência 

Social - PNAS.  (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 

8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às demais 

políticas setoriais, e visa ao enfrentamento da pobreza, à garantia da proteção social, ao 

provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos 

sociais, nos moldes definidos no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993.  

§ 3º A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do Benefício de 

Prestação Continuada exige que os gestores da assistência social mantenham ação integrada 

às demais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e do Distrito Federal, 

principalmente no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e educação.  

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário a implementação, a 

coordenação-geral, a regulação, o financiamento, o monitoramento e a avaliação da prestação 

do beneficio, sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-

administrativa, prevista no inciso I do caput do art. 204 da Constituição e no inciso I do caput 

do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização 

do Benefício de Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento.  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de 

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de 

inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente 

físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela 

cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um 

quarto do salário mínimo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
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V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o 

cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 

vivam sob o mesmo teto; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos 

membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, 

benefícios de previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, pro- labore, 

outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças 

e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da 

deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação social, compatível com a idade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 
§ 2º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como renda mensal 

bruta familiar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
III - bolsas de estágio supervisionado; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011, com 

redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, conforme 

disposto no art. 5º; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato conjunto do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
VI - rendimentos decorrentes de contrato de aprendizagem. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, 

de 17/11/2011, com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 

120 dias após a publicação) 
§ 3º Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo 

de dois anos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008, com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 
Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada com outro 

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, 

ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias 

após a publicação) 
Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do contrato de 

aprendizagem pela pessoa com deficiência é limitada ao prazo máximo de dois anos. 
(Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011, com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 6º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como abrigo, 

hospital ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com 

deficiência ao Benefício de Prestação Continuada. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, 

de 17/11/2011) 
Art. 7º O Benefício de Prestação Continuada é devido ao brasileiro, nato ou naturalizado, e às 

pessoas de nacionalidade portuguesa, em consonância com o disposto no Decreto nº 7.999, de 

8 de maio de 2013, desde que comprovem, em qualquer dos casos, residência no Brasil e 

atendam a todos os demais critérios estabelecidos neste Regulamento. (Artigo com redação dada 
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pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA 

REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO 

 

Seção I 

Da Habilitação e da Concessão 
 

Art. 8º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, o idoso deverá comprovar:  

I - contar com sessenta e cinco anos de idade ou mais;  

II - renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, inferior a um 

quarto do salário mínimo; e  

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive 

o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de natureza 

indenizatória, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do art. 4º. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita mediante 

declaração do idoso ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida civil, do seu curador.  

Art. 9º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, a pessoa com deficiência deverá 

comprovar:  

I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, obstruam sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na forma prevista 

neste Regulamento; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

II - renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo número de seus integrantes, 

inferior a um quarto do salário mínimo; e  

III - por meio de declaração, que não recebe outro benefício no âmbito da Seguridade Social 

ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, exceto o de assistência médica e a pensão 

especial de natureza indenizatória. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita mediante 

declaração da pessoa com deficiência ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida 

civil, do seu curador ou tutor.  

Art. 10. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de comprovação da 

idade do idoso, deverá o requerente apresentar um dos seguintes documentos:  

I - certidão de nascimento;  

II - certidão de casamento;  

III - certificado de reservista;  

IV - carteira de identidade; ou  

V - carteira de trabalho e previdência social.  

Art. 11. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de comprovação da 

idade do idoso, no caso de brasileiro naturalizado, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

I - título declaratório de nacionalidade brasileira; e  

II - carteira de identidade ou carteira de trabalho e previdência social.  

Art. 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições 

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico.  (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 1º O beneficiário que não realizar a inscrição ou a atualização no CadÚnico, no prazo 

estabelecido em convocação a ser realizada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
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Agrário, terá o seu beneficio suspenso, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado 

do Desenvolvimento Social e Agrário. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º O benefício só será concedido ou mantido para inscrições no CadÚnico que tenham sido 

realizadas ou atualizadas nos últimos dois anos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 

19/9/2008, com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 

dias após a publicação) 
Art. 13. As informações para o cálculo da renda familiar mensal per capita serão declaradas 

no momento da inscrição da família do requerente no CadÚnico, ficando o declarante sujeito 

às penas previstas em lei no caso de omissão de informação ou de declaração falsa. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias 

após a publicação) 
§ 1º As informações de que trata o caput serão declaradas em conformidade com o disposto 

no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º Por ocasião do requerimento do benefício, conforme disposto no § 1º do art. 15, o 

requerente ratificará as informações declaradas no CadÚnico, ficando sujeito às penas 

previstas em lei no caso de omissão de informação ou de declaração falsa. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
§ 3º Na análise do requerimento do benefício, o INSS confrontará as informações do 

CadÚnico, referentes à renda, com outros cadastros ou bases de dados de órgãos da 

administração pública disponíveis, prevalecendo as informações que indiquem maior renda se 

comparadas àquelas declaradas no CadÚnico. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 4º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário, quando necessário, verificar junto a outras instituições, inclusive de previdência, a 

existência de benefício ou de renda em nome do requerente ou beneficiário e dos integrantes 

da família. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, 

em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de as informações do CadÚnico serem insuficientes para a análise conclusiva 

do benefício, o INSS: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicaç) 
I – comunicará o interessado, o qual deverá atualizar seu cadastro junto ao órgão local 

responsável pelo CadÚnico no prazo de trinta dias; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
II – concluirá a análise após decorrido o prazo de que trata o inciso I; e (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
III - no caso de o cadastro não ser atualizado no prazo de que trata o inciso I, indeferirá a 

solicitação para receber o benefício. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no 

DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 6º Quando o requerente for pessoa em situação de rua deve ser adotado, como referência, o 

endereço do serviço da rede socioassistencial pelo qual esteja sendo acompanhado, ou, na 

falta deste, de pessoas com as quais mantém relação de proximidade.  

§ 7º Será considerado família do requerente em situação de rua as pessoas elencadas no inciso 

V do art. 4º, desde que convivam com o requerente na mesma situação, devendo, neste caso, 

ser relacionadas na Declaração da Composição e Renda Familiar.  

§ 8º Entende-se por relação de proximidade, para fins do disposto no § 6º, aquela que se 

estabelece entre o requerente em situação de rua e as pessoas indicadas pelo próprio 

requerente como pertencentes ao seu ciclo de convívio que podem facilmente localizá-lo. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008) 
Art. 14. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser requerido junto às agências da 

Previdência Social ou aos órgãos autorizados para este fim.  
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§ 1º Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão disponibilizados, por 

meio dos sítios eletrônicos: (Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pelo Decreto nº 

8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
I – do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
II – do INSS; ou (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em 

vigor 120 dias após a publicação) 
III - dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário ou pelo 

INSS. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias 

após a publicação) 
§ 2º Os formulários a que se refere o § 1º deverão ser disponibilizados de forma acessível, nos 

termos estabelecidos pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 15. A concessão do benefício dependerá da prévia inscrição do interessado no CPF e no 

CadÚnico, este com informações atualizadas ou confirmadas em até dois anos, da 

apresentação de requerimento, preferencialmente pelo requerente, juntamente com os 

documentos ou as informações necessárias à identificação do beneficiário. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após 

a publicação) 
§ 1º O requerimento do benefício deve ser realizado pelos canais de atendimento da 

Previdência Social ou por outros canais a serem definidos em ato conjunto dos Ministros de 

Estado do Desenvolvimento Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo  com redação dada pelo 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de estar impossibilitado para assinar 

o pedido, será admitida a aposição da impressão digital na presença de funcionário do órgão 

recebedor do requerimento.  

§ 3º A existência de formulário próprio não impedirá que seja aceito qualquer requerimento 

pleiteando o beneficio, desde que nele constem os dados imprescindíveis ao seu 

processamento.  

§ 4º A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo de recusa liminar do 

requerimento do benefício.  

§ 5º Na hipótese de ser verificado que a renda familiar mensal per capita não atende aos 

requisitos de concessão do benefício, o pedido deverá ser indeferido pelo INSS, sendo 

desnecessária a avaliação da deficiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação da 

deficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da Classificação Internacional 

de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da Organização 

Mundial da Saúde nº 54.21, aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde, em 22 de maio 

de 2001. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio de 

avaliação social e avaliação médica. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 
§ 2º A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a avaliação 

médica considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas 

considerarão a limitação do desempenho de atividades e a restrição da participação social, 

segundo suas especificidades. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo serviço social e 

pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos especificamente para 

este fim, instituídos por ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 

Agrário e do Presidente do INSS. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 
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publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS garantirão as condições 

necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação médica necessárias ao 

Benefício de Prestação Continuada. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 5º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo:  

I - comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial; e  

II - aferir o grau de restrição para a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência na 

sociedade, decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o inciso I com barreiras 

diversas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 6º O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a duração 

dos impedimentos a que se refere o inciso I do § 5º, mas exista a possibilidade de que se 

estendam por longo prazo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, e desde que o impedimento não tenha sido considerado 

permanente, os beneficiários deverão ser prioritariamente submetidos a novas avaliações 

social e médica, com intervalo mínimo de dois anos, de acordo com o tipo de impedimento 

constatado, na forma estabelecida em ato conjunto dos Ministros de Estado do 

Desenvolvimento Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011, com redação dada pelo Decreto nº 8.805, 

de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 8º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento observará os instrumentos de que 

trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a partir de sua criação, 

permitindo inclusive que outras políticas para pessoas com deficiência se beneficiem das 

informações. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em 

vigor 120 dias após a publicação) 
§ 9º Sem prejuízo do compartilhamento das informações de que trata o § 8º, o acesso à 

avaliação da deficiência e do grau de impedimento, com a finalidade de permitir que outras 

políticas para pessoas com deficiência dela se beneficiem, dependerá de prévio consentimento 

do titular da informação. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 

8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 10. O consentimento de acesso à avaliação poderá ser manifestado no momento da 

prestação das referidas informações ou quando do requerimento de acesso à política pública. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias 

após a publicação) 
Art. 17. Na hipótese de não existirem serviços pertinentes para avaliação da deficiência e do 

grau de impedimento no município de residência do requerente ou beneficiário, fica 

assegurado o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura, 

devendo o INSS realizar o pagamento das despesas de transporte e diárias com recursos 

oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
§ 1º Caso o requerente ou beneficiário necessite de acompanhante, a viagem deste deverá ser 

autorizada pelo INSS, aplicando-se o disposto no caput.  

§ 2º O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário e seu acompanhante será igual ao 

valor da diária concedida aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado de se apresentar no local de 

realização da avaliação da deficiência e do grau de impedimento a que se refere o caput, os 

profissionais deverão deslocar-se até o interessado. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 
Art. 18. A concessão do Benefício de Prestação Continuada independe da interdição judicial 

do idoso ou da pessoa com deficiência.  

Art. 19.  O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma 
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família enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.  

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será 

computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, 

para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família.  

Art. 20. O Benefício de Prestação Continuada será devido com o cumprimento de todos os 

requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, devendo o seu pagamento 

ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências.  

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão aplicados os 

mesmos critérios adotados pela legislação previdenciária. (Parágrafo único com redação dada pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
Art. 21. Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente o aviso de concessão ou de 

indeferimento do benefício, e, neste caso, com indicação do motivo.  

 

Seção II 

Da manutenção e da representação 

 

Art. 22. O Benefício de Prestação Continuada não está sujeito a desconto de qualquer 

contribuição e não gera direito ao pagamento de abono anual.  

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão 

por morte aos herdeiros ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus 

herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.  

Art. 24. O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, dentre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.  

Art. 25. A cessação do Benefício de Prestação Continuada concedido à pessoa com 

deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova 

concessão do benefício desde que atendidos os requisitos exigidos neste Decreto. 

Art. 26. O benefício será pago pela rede bancária autorizada e, nas localidades onde não 

houver estabelecimento bancário, o pagamento será efetuado por órgãos autorizados pelo 

INSS.  

Art. 27. O pagamento do Benefício de Prestação Continuada poderá ser antecipado 

excepcionalmente, na hipótese prevista no § 1º do art. 169 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 28. O benefício será pago diretamente ao beneficiário ou ao procurador, tutor ou curador.  

§ 1º O instrumento de procuração poderá ser outorgado em formulário próprio do INSS, 

mediante comprovação do motivo da ausência do beneficiário, e sua validade deverá ser 

renovada a cada doze meses.  

§ 2º O procurador, o tutor ou o curador do beneficiário deverá firmar, perante o INSS ou 

outros órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, termo de 

responsabilidade mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer evento que possa 

anular a procuração, a tutela ou a curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob pena de 

incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, 

de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 29. Na hipótese de haver indícios de inidoneidade acerca do instrumento de procuração 

apresentado para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou do procurador, 

tanto o INSS quanto qualquer um dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário poderão recusá-los, sem prejuízo das providências que se fizerem necessárias 

para a apuração da responsabilidade e para a aplicação das sanções criminais e civis cabíveis. 
(Artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 

dias após a publicação) 
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Art. 30. Para fins de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, é aceita a 

constituição de procurador com mais de um instrumento de procuração, nos casos de 

beneficiários representados por parentes de primeiro grau e nos casos de beneficiários 

representados por dirigentes de instituições nas quais se encontrem acolhidos, sendo admitido 

também, neste último caso, o instrumento de procuração coletiva. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
Art. 31. Não poderão ser procuradores:  

I - o servidor público civil e o militar em atividade, salvo se parentes do beneficiário até o 

segundo grau; e  

II - o incapaz para os atos da vida civil, ressalvado o disposto no art. 666 do Código Civil.  

Parágrafo único. Nas demais disposições relativas à procuração observar-se-á, 

subsidiariamente, o Código Civil.  

Art. 32. No caso de transferência do beneficiário de uma localidade para outra, o procurador 

fica obrigado a apresentar novo instrumento de mandato na localidade de destino.  

Art. 33. A procuração perderá a validade ou eficácia nos seguintes casos:  

I - quando o outorgante passar a receber pessoalmente o benefício, declarando, por escrito que 

cancela a procuração existente;  

II - quando for constituído novo procurador;  

III - pela expiração do prazo fixado ou pelo cumprimento ou extinção da finalidade 

outorgada;  

IV - por morte do outorgante ou do procurador;  

V - por interdição de uma das partes; ou  

VI - por renúncia do procurador, desde que por escrito.  

Art. 34. Não podem outorgar procuração o menor de dezoito anos, exceto se assistido ou 

emancipado após os dezesseis anos, e o incapaz para os atos da vida civil que deverá ser 

representado por seu representante legal, tutor ou curador.  

Art. 35. O beneficio devido ao beneficiário incapaz será pago ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou 

curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a seis meses, o pagamento a 

herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.  

§ 1º O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais períodos, desde que 

comprovado o andamento do processo legal de tutela ou curatela.  

§ 2º O tutor ou curador poderá outorgar procuração a terceiro com poderes para receber o 

benefício e, nesta hipótese, obrigatoriamente, a procuração será outorgada mediante 

instrumento público.  

§ 3º A procuração não isenta o tutor ou curador da condição original de mandatário titular da 

tutela ou curatela.  

Art. 35-A. O beneficiário, ou seu representante legal, deve informar ao INSS alterações dos 

dados cadastrais correspondentes à mudança de nome, endereço e estado civil, a fruição de 

qualquer benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, a sua admissão em 

emprego ou a percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso VI do caput do art. 

4º. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

 

Seção III 

Do Indeferimento 
 

Art. 36. O não atendimento das exigências contidas neste Regulamento pelo requerente 

ensejará o indeferimento do benefício.  

§ 1º Do indeferimento do benefício caberá recurso à Junta de Recursos do Conselho de 

Recursos da Previdência Social, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da 

comunicação.  
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§ 2º A situação prevista no art. 24 também não constitui motivo para o indeferimento do 

benefício.  

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO 

 

Art. 37. Constituem garantias do SUAS o acompanhamento do beneficiário e de sua família, e 

a inserção destes à rede de serviços socioassistenciais e de outras políticas setoriais.  

§ 1º O acompanhamento do beneficiário e de sua família visa a favorecer-lhes a obtenção de 

aquisições materiais, sociais, socieducativas, socioculturais para suprir as necessidades de 

subsistência, desenvolver capacidades e talentos para a convivência familiar e comunitária, o 

protagonismo e a autonomia.  

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto no caput, o acompanhamento deverá abranger as 

pessoas que vivem sob o mesmo teto com o beneficiário e que com este mantém vínculo 

parental, conjugal, genético ou de afinidade.  

§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput e para subsidiar os processos de concessão e de 

revisão bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser cadastrados no 

CadÚnico, observada a legislação aplicável. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011, com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 

120 dias após a publicação) 
Art. 38. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, sem prejuízo do 

previsto no art. 2º:  (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no 

DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
I - acompanhar os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada no âmbito do SUAS, 

em articulação com o Distrito Federal, Municípios e, no que couber, com os Estados, visando 

a inseri-los nos programas e serviços da assistência social e demais políticas, em 

conformidade com o art. 11 da Lei nº 8.742, de 1993;  

II - considerar a participação dos órgãos gestores de assistência social nas ações de 

monitoramento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada, bem como de 

acompanhamento de seus beneficiários, como critério de habilitação dos municípios e Distrito 

Federal a um nível de gestão mais elevado no âmbito do SUAS;  

III - manter e coordenar o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de 

Prestação Continuada, instituído na forma do art. 41, com produção de dados e análise de 

resultados do impacto do Benefício de Prestação Continuada na vida dos beneficiários, em 

conformidade com o disposto no art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993;  

IV - destinar recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para pagamento, 

operacionalização, gestão, informatização, pesquisa, monitoramento e avaliação do Benefício 

de Prestação Continuada;  

V - descentralizar recursos do orçamento do Fundo Nacional de Assistência Social ao INSS 

para as despesas de pagamento, operacionalização, sistemas de informação, monitoramento e 

avaliação do Benefício de Prestação Continuada;  

VI - fornecer subsídios para a formação de profissionais envolvidos nos processos de 

concessão, manutenção e revisão dos benefícios, e no acompanhamento de seus beneficiários, 

visando à facilidade de acesso e bem-estar dos usuários desses serviços.  

VII - articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e interinstitucionais que afiancem a 

completude de atenção às pessoas com deficiência e aos idosos, atendendo ao disposto no § 2º 

do art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
VIII - atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao aperfeiçoamento 

da gestão do Benefício de Prestação Continuada; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.805, 

de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
IX - garantir as condições necessárias para inclusão e atualização dos dados do requerente e 
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do beneficiário no CadÚnico. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 

8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 39. Compete ao INSS, na operacionalização do Benefício de Prestação Continuada:  

I - receber os requerimentos, conceder, manter, revisar, suspender ou fazer cessar o benefício, 

atuar nas contestações, desenvolver ações necessárias ao ressarcimento do benefício e 

participar de seu monitoramento e avaliação;  

II - verificar o registro de benefícios previdenciários e de emprego e renda em nome do 

requerente ou beneficiário e dos integrantes do grupo familiar, em consonância com a 

definição estabelecida no inciso VI do art. 4º;  

III - realizar a avaliação médica e social da pessoa com deficiência, de acordo com as normas 

a serem disciplinadas em atos específicos;  

IV - realizar o pagamento de transporte e diária do requerente ou beneficiários e seu 

acompanhante, com recursos oriundos do FNAS, nos casos previstos no art. 17.  

V - realizar comunicações sobre marcação de perícia médica, concessão, indeferimento, 

suspensão, cessação, ressarcimento e revisão do beneficio;  

VI - analisar defesas, receber recursos pelo indeferimento e suspensão do benefício, instruir e 

encaminhar os processos à Junta de Recursos;  

VII - efetuar o repasse de recursos para pagamento do benefício junto à rede bancária 

autorizada ou entidade conveniada;  

VIII - participar, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, da 

instituição de sistema de informação e de alimentação de bancos de dados sobre a concessão, 

o indeferimento, a manutenção, a suspensão, a cessação, o ressarcimento e a revisão do 

Benefício de Prestação Continuada, além de gerar relatórios gerenciais e subsidiar a atuação 

dos demais órgãos no acompanhamento do beneficiário e na defesa de seus direitos; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
IX - submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário atos 

que disponham sobre matéria de regulação e de procedimentos técnicos e administrativos que 

repercutam no reconhecimento do direito ao acesso, à manutenção e ao pagamento do 

Benefício de Prestação Continuada; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
X - instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, 

formulários e documentos necessários à operacionalização do Benefício de Prestação 

Continuada; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, 

em vigor 120 dias após a publicação) 
XI - apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário relatórios periódicos das 

atividades desenvolvidas na operacionalização do Benefício de Prestação Continuada e na 

execução orçamentária e financeira dos recursos descentralizados. (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 40. Compete aos órgãos gestores da assistência social dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, de acordo com o disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993, 

promover ações que assegurem a articulação do Benefício de Prestação Continuada com os 

programas voltados ao idoso e à inclusão da pessoa com deficiência.  

 

CAPÍTULO IV 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

 

Art. 41. Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de 

Prestação Continuada da Assistência Social, que será mantido e coordenado pelo Ministério 

do Desenvolvimento Social e Agrário, em parceria com o INSS, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, como parte da dinâmica do SUAS. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 
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Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 1º O Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação 

Continuada, baseado em um conjunto de indicadores e de seus respectivos índices, 

compreende:  

I - o monitoramento da incidência dos beneficiários e dos requerentes por município brasileiro 

e no Distrito Federal;  

II - o tratamento do conjunto dos beneficiários como uma população com graus de risco e 

vulnerabilidade social variados, estratificada a partir das características do ciclo de vida do 

requerente, sua família e da região onde vive;  

III - o desenvolvimento de estudos intersetoriais que caracterizem comportamentos da 

população beneficiária por análises geo-demográficas, índices de mortalidade, morbidade, 

entre outros, nos quais se inclui a tipologia das famílias dos beneficiários e das instituições em 

que eventualmente viva ou conviva;  

IV - a instituição e manutenção de banco de dados sobre os processos desenvolvidos pelos 

gestores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para inclusão do beneficiário ao 

SUAS e demais políticas setoriais;  

V - a promoção de estudos e pesquisas sobre os critérios de acesso, implementação do 

Benefício de Prestação Continuada e impacto do benefício na redução da pobreza e das 

desigualdades sociais;  

VI - a organização e manutenção de um sistema de informações sobre o Benefício de 

Prestação Continuada, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações; e  

VII - a realização de estudos longitudinais dos beneficiários do Benefício de Prestação 

Continuada.  

§ 2º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere o caput correrão 

com as dotações orçamentárias consignadas ao Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, 

em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 3º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS deverão integrar suas bases 

de dados quanto às informações que compõem a base de dados do CadÚnico e compartilhá-

las com o Cadastro-Inclusão, instituído pelo art. 92 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

quando se tratar de informação referente a pessoa com deficiência. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 4º Até que esteja concluída a integração das bases de dados de que trata o § 3º, o Ministério 

do Desenvolvimento Social e Agrário deverá fornecer ao INSS, mensalmente, as informações 

do CadÚnico necessárias à concessão e à manutenção do Benefício de Prestação Continuada, 

em especial aquelas relativas à composição do grupo familiar, à renda de todos os integrantes. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias 

após a publicação) 
Art. 42. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser revisto a cada dois anos, para 

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, conforme dispõe o art. 21 da 

Lei nº 8.742, de 1993, passando o processo de reavaliação a integrar o Programa Nacional de 

Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação Continuada.  

§ 1º A revisão do benefício de que trata o caput será feita na forma estabelecida em ato 

conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário, da Fazenda e do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e incluirá: (Parágrafo único transformado em §1º e com 

redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
I – o cadastramento ou a atualização cadastral, a ser realizado Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário, dos beneficiários inscritos no CadÚnico, a cada dois anos; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
II – a confrontação contínua pelo INSS de informações do CadÚnico com os cadastros de 

benefícios, emprego, renda ou outras bases de dados de órgãos da administração pública 
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disponíveis, referentes à renda da família do requerente; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
III – o cruzamento de dados para fins de verificação de acúmulo do benefício com outra renda 

no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, conforme vedação a que se refere o § 4º 

do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no 

DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
IV - a reavaliação médica e social da condição de deficiência constatada anteriormente, desde 

que o impedimento não tenha sido considerado permanente e que o beneficiário não tenha 

superado os requisitos de renda familiar mensal per capita. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.805, 

de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º Identificada a superação de condição para manutenção do benefício, após a atualização 

das informações junto ao CadÚnico, o INSS deverá suspender ou cessar o benefício, 

conforme o caso, observado o disposto no art. 47. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 3º Serão definidos critérios de prioridade e de dispensa da reavaliação da deficiência 

prevista no inciso IV do § 1º, considerados o tipo e a gravidade do impedimento, a idade do 

beneficiário e a duração do benefício, nos termos do ato conjunto a que se refere o § 7º do art. 

16. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 

dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO V 

DA DEFESA DOS DIREITOS E DO CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário deverá articular-se com os 

Conselhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa com Deficiência, da Criança e do 

Adolescente e da Saúde para desenvolver ações de controle e defesa dos direitos dos 

beneficiários do Benefício de Prestação Continuada. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, 

de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, especialmente os 

Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social e as organizações representativas 

de pessoas com deficiência e de idosos, é parte legítima para provocar a iniciativa das 

autoridades do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, do INSS, do Ministério 

Público e dos órgãos de controle social, e para lhes fornecer informações sobre 

irregularidades na aplicação deste Regulamento, quando for o caso. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 45. Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na prestação de serviço 

referente ao Benefício de Prestação Continuada poderá comunicá-la às Ouvidorias do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, observadas as atribuições de cada órgão e 

em conformidade com as disposições específicas de cada Pasta. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 45-A. As informações referentes às despesas com Benefício de Prestação Continuado 

deverão ser incluídas, de forma individualizada, no Portal da Transparência do Poder 

Executivo Federal, de que trata o Decreto nº 5.482, de 30 de junho de 2005, observado o 

disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 

8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 46. Constatada a prática de infração penal decorrente da concessão ou da manutenção do 

Benefício de Prestação Continuada, o INSS aplicará os procedimentos cabíveis, 

independentemente de outras penalidades legais.  

 

CAPÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO E DA CESSAÇÃO 
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Art. 47. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso se identificada qualquer 

irregularidade na sua concessão ou manutenção, ou se verificada a não continuidade das 

condições que deram origem ao benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 
§ 1º Ocorrendo as situações previstas no caput será concedido ao interessado o prazo de dez 

dias, mediante notificação por via postal com aviso de recebimento, para oferecer defesa, 

provas ou documentos de que dispuser.  

§ 2º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por via postal com aviso de 

recebimento, deverá ser efetuada notificação por edital e concedido o prazo de quinze dias, 

contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para apresentação de 

defesa, provas ou documentos pelo interessado. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, 

de 17/11/2011) 
§ 3º O edital a que se refere o § 2º deverá ser publicado em jornal de grande circulação na 

localidade do domicílio do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 
§ 4º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1º e 2º sem manifestação do interessado ou não 

sendo a defesa acolhida, será suspenso o pagamento do benefício e, notificado o beneficiário, 

será aberto o prazo de trinta dias para interposição de recurso à Junta de Recursos do 

Conselho de Recursos da Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011) 
§ 5º Decorrido o prazo concedido para interposição de recurso sem manifestação do 

beneficiário, ou caso não seja o recurso provido, o benefício será cessado, comunicando-se a 

decisão ao interessado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 47-A. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso em caráter especial quando a 

pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de 

microempreendedor individual, mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade 

empreendedora.  

§ 1º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput será restabelecido mediante 

requerimento do interessado que comprove a extinção da relação trabalhista ou da atividade 

empreendedora, e, quando for o caso, o encerramento do prazo de pagamento do seguro-

desemprego, sem que tenha o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício no âmbito da 

Previdência Social.  

§ 2º O benefício será restabelecido:  

I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do contrato de 

trabalho, da última competência de contribuição previdenciária recolhida como contribuinte 

individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou  

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após noventa dias, 

conforme o caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de contribuição 

previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do encerramento do prazo de 

pagamento do seguro-desemprego.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput, o prazo para a reavaliação bienal do benefício prevista no 

art. 42 será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do restabelecimento do 

pagamento do benefício.  

§ 4º O restabelecimento do pagamento do benefício prescinde de nova avaliação da 

deficiência e do grau de impedimento, respeitado o prazo para a reavaliação bienal.  

§ 5º A pessoa com deficiência contratada na condição de aprendiz terá seu benefício suspenso 

somente após o período de dois anos de recebimento concomitante da remuneração e do 

benefício, nos termos do § 2º do art. 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (Artigo 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
Art. 48. O pagamento do benefício cessa:  

I - no momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem; (Inciso com 
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redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
II - em caso de morte do beneficiário; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

III - em caso de morte presumida ou de ausência do beneficiário, declarada em juízo; ou 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
IV - em caso de constatação de irregularidade na sua concessão ou manutenção. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
Parágrafo único. O beneficiário ou seus familiares são obrigados a informar ao INSS a 

ocorrência das situações descritas nos incisos I a III do caput. (Parágrafo único acrescido pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
Art. 48-A. Ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do 

INSS disporá sobre a operacionalização da suspensão e cessação do Benefício de Prestação 

Continuada. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

Art. 49. Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, adotar as 

providências necessárias à restituição do valor do benefício pago indevidamente, em caso de 

falta de comunicação dos fatos arrolados nos incisos I a III do caput do art. 48, ou em caso de 

prática, pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
§ 1º O montante indevidamente pago será corrigido pelo mesmo índice utilizado para a 

atualização mensal dos salários de contribuição utilizados para apuração dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de inscrição em Dívida 

Ativa e cobrança judicial. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 2º Na hipótese de o beneficiário permanecer com direito ao recebimento do Benefício de 

Prestação Continuada ou estar em usufruto de outro benefício previdenciário regularmente 

concedido pelo INSS, poderá devolver o valor indevido de forma parcelada, atualizado nos 

moldes do § 1º, em tantas parcelas quantas forem necessárias à liquidação do débito de valor 

equivalente a trinta por cento do valor do benefício em manutenção.  

§ 3º A restituição do valor devido deverá ser feita em única parcela, no prazo de sessenta dias 

contados da data da notificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até sessenta meses, 

na forma do art. 244 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 1999, ressalvado o pagamento em consignação previsto no § 2º. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 
§ 4º Vencido o prazo a que se refere o § 3º, o INSS tomará providências para inclusão do 

débito em Dívida Ativa.  

§ 5º O valor ressarcido será repassado pelo INSS ao Fundo Nacional de Assistência Social. 

§ 6º Em nenhuma hipótese serão consignados débitos originários de benefícios 

previdenciários em Benefícios de Prestação Continuada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.617, 

de 17/11/2011) 
CAPÍTULOVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 50. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS terão prazo até 

31 de maio de 2009 para implementar a avaliação da deficiência e do grau de incapacidade 

prevista no art. 16.  

Parágrafo único. A avaliação da deficiência e da incapacidade, até que se cumpra o disposto 

no § 4º do art. 16, ficará restrita ao exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do INSS. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008) 
 

DECRETO Nº 8.805, DE 7 DE JULHO DE 2016 
 

Altera o Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, 

de 26 de setembro de 2007. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea 

"a", da Constituição, e tendo em vista o diposto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que aprova o Regulamento 

do Benefício de Prestação Continuada, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º ....................................................................................  

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário, em consonância com o estabelecido pela Política Nacional de Assistência 

Social - PNAS.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário a implementação, a 

coordenação-geral, a regulação, o financiamento, o monitoramento e a avaliação da prestação 

do beneficio, sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-

administrativa, prevista no inciso I do caput do art. 204 da Constituição e no inciso I do caput 

do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

.........................................................................................................  

§ 2º ..........................................................................................  

........................................................................................................  

III- bolsas de estágio supervisionado;  

......................................................................................................... 

VI - rendimentos decorrentes de contrato de aprendizagem.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada com outro 

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, 

ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória.  

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do contrato de 

aprendizagem pela pessoa com deficiência é limitada ao prazo máximo de dois anos." (NR) 

"Art. 7º O Benefício de Prestação Continuada é devido ao brasileiro, nato ou naturalizado, e 

às pessoas de nacionalidade portuguesa, em consonância com o disposto no Decreto nº 7.999, 

de 8 de maio de 2013, desde que comprovem, em qualquer dos casos, residência no Brasil e 

atendam a todos os demais critérios estabelecidos neste Regulamento." (NR) 

"Art. 9º ....................................................................................  

.........................................................................................................  

III - por meio de declaração, que não recebe outro benefício no âmbito da Seguridade Social 

ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, exceto o de assistência médica e a pensão 

especial de natureza indenizatória.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições 

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico.  

§ 1º O beneficiário que não realizar a inscrição ou a atualização no CadÚnico, no prazo 

estabelecido em convocação a ser realizada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário, terá o seu beneficio suspenso, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado 
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do Desenvolvimento Social e Agrário.  

§ 2º O benefício só será concedido ou mantido para inscrições no CadÚnico que tenham sido 

realizadas ou atualizadas nos últimos dois anos." (NR) 

"Art. 13. As informações para o cálculo da renda familiar mensal per capita serão declaradas 

no momento da inscrição da família do requerente no CadÚnico, ficando o declarante sujeito 

às penas previstas em lei no caso de omissão de informação ou de declaração falsa.  

§ 1º As informações de que trata o caput serão declaradas em conformidade com o disposto 

no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

§ 2º Por ocasião do requerimento do benefício, conforme disposto no § 1º do art. 15, o 

requerente ratificará as informações declaradas no CadÚnico, ficando sujeito às penas 

previstas em lei no caso de omissão de informação ou de declaração falsa.  

§ 3º Na análise do requerimento do benefício, o INSS confrontará as informações do 

CadÚnico, referentes à renda, com outros cadastros ou bases de dados de órgãos da 

administração pública disponíveis, prevalecendo as informações que indiquem maior renda se 

comparadas àquelas declaradas no CadÚnico.  

§ 4º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário, quando necessário, verificar junto a outras instituições, inclusive de previdência, a 

existência de benefício ou de renda em nome do requerente ou beneficiário e dos integrantes 

da família.  

§ 5º Na hipótese de as informações do CadÚnico serem insuficientes para a análise conclusiva 

do benefício, o INSS:  

I - comunicará o interessado, o qual deverá atualizar seu cadastro junto ao órgão local 

responsável pelo CadÚnico no prazo de trinta dias; 

II - concluirá a análise após decorrido o prazo de que trata o inciso I; e 

III - no caso de o cadastro não ser atualizado no prazo de que trata o inciso I, indeferirá a 

solicitação para receber o benefício.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 14. ..................................................................................  

§ 1º Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão disponibilizados, por 

meio dos sítios eletrônicos:  

I - do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário; 

II - do INSS; ou 

III - dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário ou pelo 

INSS.  

§ 2º Os formulários a que se refere o § 1º deverão ser disponibilizados de forma acessível, nos 

termos estabelecidos pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004." (NR) 

"Art. 15. A concessão do benefício dependerá da prévia inscrição do interessado no CPF e no 

CadÚnico, este com informações atualizadas ou confirmadas em até dois anos, da 

apresentação de requerimento, preferencialmente pelo requerente, juntamente com os 

documentos ou as informações necessárias à identificação do beneficiário.  

§ 1º O requerimento do benefício deve ser realizado pelos canais de atendimento da 

Previdência Social ou por outros canais a serem definidos em ato conjunto dos Ministros de 

Estado do Desenvolvimento Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, observado o disposto no art. 13.  

.........................................................................................................  

§ 5º Na hipótese de ser verificado que a renda familiar mensal per capita não atende aos 

requisitos de concessão do benefício, o pedido deverá ser indeferido pelo INSS, sendo 

desnecessária a avaliação da deficiência." (NR) 

"Art. 16. ...................................................................................  

..........................................................................................................  
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§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo serviço social e 

pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos especificamente para 

este fim, instituídos por ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 

Agrário e do Presidente do INSS.  

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS garantirão as condições 

necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação médica necessárias ao 

Benefício de Prestação Continuada.  

.........................................................................................................  

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, e desde que o impedimento não tenha sido considerado 

permanente, os beneficiários deverão ser prioritariamente submetidos a novas avaliações 

social e médica, com intervalo mínimo de dois anos, de acordo com o tipo de impedimento 

constatado, na forma estabelecida em ato conjunto dos Ministros de Estado do 

Desenvolvimento Social e Agrário, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão."      

§ 8º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento observará os instrumentos de que 

trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a partir de sua criação, 

permitindo inclusive que outras políticas para pessoas com deficiência se beneficiem das 

informações.      

§ 9º Sem prejuízo do compartilhamento das informações de que trata o § 8º, o acesso à 

avaliação da deficiência e do grau de impedimento, com a finalidade de permitir que outras 

políticas para pessoas com deficiência dela se beneficiem, dependerá de prévio consentimento 

do titular da informação.       

§ 10. O consentimento de acesso à avaliação poderá ser manifestado no momento da 

prestação das referidas informações ou quando do requerimento de acesso à política pública." 

(NR)  

"Art. 28. ..................................................................................  

.........................................................................................................      

§ 2º O procurador, o tutor ou o curador do beneficiário deverá firmar, perante o INSS ou 

outros órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, termo de 

responsabilidade mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer evento que possa 

anular a procuração, a tutela ou a curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob pena de 

incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis." (NR)  

"Art. 29. Na hipótese de haver indícios de inidoneidade acerca do instrumento de procuração 

apresentado para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou do procurador, 

tanto o INSS quanto qualquer um dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário poderão recusá-los, sem prejuízo das providências que se fizerem necessárias 

para a apuração da responsabilidade e para a aplicação das sanções criminais e civis cabíveis." 

(NR)  

"Art. 37. ..................................................................................  

.........................................................................................................       

§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput e para subsidiar os processos de concessão e de 

revisão bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser cadastrados no 

CadÚnico, observada a legislação aplicável." (NR)  

"Art. 38. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, sem prejuízo do 

previsto no art. 2º:  

........................................................................................................       

VII - articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e interinstitucionais que afiancem a 

completude de atenção às pessoas com deficiência e aos idosos, atendendo ao disposto no § 2º 

do art. 24 da Lei nº 8.742, de 1993;      

VIII - atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao aperfeiçoamento 
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da gestão do Benefício de Prestação Continuada; e       

IX - garantir as condições necessárias para inclusão e atualização dos dados do requerente e 

do beneficiário no CadÚnico." (NR)  

"Art. 39. ..................................................................................  

.........................................................................................................       

VIII - participar, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, da 

instituição de sistema de informação e de alimentação de bancos de dados sobre a concessão, 

o indeferimento, a manutenção, a suspensão, a cessação, o ressarcimento e a revisão do 

Benefício de Prestação Continuada, além de gerar relatórios gerenciais e subsidiar a atuação 

dos demais órgãos no acompanhamento do beneficiário e na defesa de seus direitos;      

IX - submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário atos 

que disponham sobre matéria de regulação e de procedimentos técnicos e administrativos que 

repercutam no reconhecimento do direito ao acesso, à manutenção e ao pagamento do 

Benefício de Prestação Continuada;      

X - instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, 

formulários e documentos necessários à operacionalização do Benefício de Prestação 

Continuada; e      

XI - apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário relatórios periódicos das 

atividades desenvolvidas na operacionalização do Benefício de Prestação Continuada e na 

execução orçamentária e financeira dos recursos descentralizados."( NR)  

"Art. 41. Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de 

Prestação Continuada da Assistência Social, que será mantido e coordenado pelo Ministério 

do Desenvolvimento Social e Agrário, em parceria com o INSS, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, como parte da dinâmica do SUAS.  

.........................................................................................................  

§ 2º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere o caput correrão 

com as dotações orçamentárias consignadas ao Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário.  

§ 3º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o INSS deverão integrar suas bases 

de dados quanto às informações que compõem a base de dados do CadÚnico e compartilhá-

las com o Cadastro-Inclusão, instituído pelo art. 92 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

quando se tratar de informação referente a pessoa com deficiência.  

§ 4º Até que esteja concluída a integração das bases de dados de que trata o § 3º, o Ministério 

do Desenvolvimento Social e Agrário deverá fornecer ao INSS, mensalmente, as informações 

do CadÚnico necessárias à concessão e à manutenção do Benefício de Prestação Continuada, 

em especial aquelas relativas à composição do grupo familiar, à renda de todos os 

integrantes." (NR) 

"Art. 42. ..................................................................................  

§ 1º A revisão do benefício de que trata o caput será feita na forma estabelecida em ato 

conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário, da Fazenda e do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e incluirá:  

I - o cadastramento ou a atualização cadastral, a ser realizado Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário, dos beneficiários inscritos no CadÚnico, a cada dois anos;  

II - a confrontação contínua pelo INSS de informações do CadÚnico com os cadastros de 

benefícios, emprego, renda ou outras bases de dados de órgãos da administração pública 

disponíveis, referentes à renda da família do requerente; 

III - o cruzamento de dados para fins de verificação de acúmulo do benefício com outra renda 

no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, conforme vedação a que se refere o § 4º 

do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993; e  

IV - a reavaliação médica e social da condição de deficiência constatada anteriormente, desde 
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que o impedimento não tenha sido considerado permanente e que o beneficiário não tenha 

superado os requisitos de renda familiar mensal per capita.  

§ 2º Identificada a superação de condição para manutenção do benefício, após a atualização 

das informações junto ao CadÚnico, o INSS deverá suspender ou cessar o benefício, 

conforme o caso, observado o disposto no art. 47.  

§ 3º Serão definidos critérios de prioridade e de dispensa da reavaliação da deficiência 

prevista no inciso IV do § 1º, considerados o tipo e a gravidade do impedimento, a idade do 

beneficiário e a duração do benefício, nos termos do ato conjunto a que se refere o § 7º do art. 

16." (NR) 

"Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário deverá articular-se com os 

Conselhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa com Deficiência, da Criança e do 

Adolescente e da Saúde para desenvolver ações de controle e defesa dos direitos dos 

beneficiários do Benefício de Prestação Continuada." (NR) 

"Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, especialmente os 

Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social e as organizações representativas 

de pessoas com deficiência e de idosos, é parte legítima para provocar a iniciativa das 

autoridades do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, do INSS, do Ministério 

Público e dos órgãos de controle social, e para lhes fornecer informações sobre 

irregularidades na aplicação deste Regulamento, quando for o caso." (NR) 

"Art. 45. Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na prestação de serviço 

referente ao Benefício de Prestação Continuada poderá comunicá-la às Ouvidorias do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, observadas as atribuições de cada órgão e 

em conformidade com as disposições específicas de cada Pasta." (NR) 

"Art. 45-A. As informações referentes às despesas com Benefício de Prestação Continuado 

deverão ser incluídas, de forma individualizada, no Portal da Transparência do Poder 

Executivo Federal, de que trata o Decreto nº 5.482, de 30 de junho de 2005, observado o 

disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011." (NR) 

Art. 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário, da 

Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definirá cronograma de priorização 

para inscrição dos atuais beneficiários no CadÚnico, no prazo de até dois anos após a data de 

entrada em vigor deste Decreto.  

Art. 3º Os atos conjuntos de que trata este Decreto deverão ser editados até a entrada em vigor 

deste Decreto.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em cento e vinte dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Osmar Terra  

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO, DO 

PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, INTERINO, E DA FAZENDA, no 

uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição 

Federal, e tendo em vista o disposto no Anexo do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 

2007, resolvem: 
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Art. 1º - O requerimento do Benefício de Prestação Continuada deve ser realizado pelos 

canais de atendimento da Previdência Social ou pelos canais dos entes federados que 

firmarem parcerias com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Parágrafo único - O INSS disporá sobre os critérios e condições necessários à formalização 

das parcerias de que trata o caput. 

Art. 2º - A inscrição dos atuais beneficiários no Cadastro Único para Programas Sociais - 

CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, será realizada por meio 

de convocação, conforme disposto em ato do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário, observado o seguinte cronograma: 

I - 2017: os idosos; e 

II - 2018: as pessoas com deficiência. 

Art. 3º - A revisão do Benefício de Prestação Continuada será realizada por meio de: 

I - cruzamento contínuo de informações e dados, nos termos dos incisos II e III do § 1º do art. 

42 do anexo ao Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007; e 

II - reavaliação médica e social, quando for o caso. 

§ 1º - Para o cruzamento de informações e dados de que trata o inciso I do caput, poderão ser 

priorizadas faixas de renda, conforme disposto em ato do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário. 

§ 2º - Após o cruzamento de informações e dados de que trata o inciso I do caput: 

I - caso se verifique que o beneficiário possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, o INSS suspenderá ou cessará o pagamento do benefício, conforme 

o caso, sendo desnecessária a realização de reavaliação médica e social; e 

II - caso se verifique que o beneficiário continua sem meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, o INSS: 

a) considerará revisado o benefício relativo ao idoso; e 

b) convocará a pessoa com deficiência para a realização de reavaliação médica e social. 

§ 3º - Para a reavaliação médica e social, serão priorizados os beneficiários: 

I - cuja duração do impedimento não tenha sido possível prever na data de concessão do 

benefício, nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 6.214, de 2007; e 

II - cuja Classificação Internacional de Doenças-CID registrada indique alta probabilidade de 

superação das condições que deram origem ao benefício, conforme disposto em ato do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário. 

§ 4º - Ficam dispensadas de realizar a reavaliação médica e social as pessoas com deficiência: 

I - que sejam idosas na data da revisão, nos termos da legislação do benefício; e 

II - cuja avaliação médica e social, na data da concessão do benefício, tenha indicado 

impedimento de caráter permanente. 

§ 5º - O INSS converterá automaticamente o benefício da pessoa com deficiência de que trata 

o § 4º do I deste artigo em benefício do idoso, caso identificada a manutenção das condições 

relativas à renda para o recebimento do benefício. 

§ 6º - A conclusão da revisão de que trata o caput não impede a adoção de mecanismos de 

controle pelo INSS para a manutenção do pagamento do benefício. 

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

OSMAR GASPARINI TERRA - Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário 

 

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA - Ministro de Estado do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão - Interino 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES - Ministro de Estado da Fazenda 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 425, DE 2016

Apensados: PDC nº 426/2016 e PDC nº 866/2017

Susta,  nos  termos  do  art.  49,  V,  da
Constituição Federal, a vigência do Decreto
nº 8.805, de 7 de julho de 2016, que "Altera
o  Regulamento  do  Benefício  de  Prestação
Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214,
de 26 de setembro de 2007".

Autora: Deputada ANGELA ALBINO

Relator: Deputado DENIS BEZERRA

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 425, de 2016, de

autoria da Deputada Ângela Albino e outros, que “Susta, nos termos do art. 49,

V, da Constituição Federal, a vigência do Decreto nº 8.805, de 7 de julho de

2016,  que  ‘Altera  o  Regulamento  do  Benefício  de  Prestação  Continuada,

aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007’”.

O Decreto cujos efeitos pretende-se sustar alterou, no ano de

2016, o regulamento do Benefício de Prestação Continuada – BPC, de que

trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1933, (Lei Orgânica da

Assistência Social – Loas).

Os autores do PDC alegam que o ato normativo impugnado

viola o § 11 do referido art. 20 da Loas, comando incluído pela Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI (Lei nº 13.146, de 6 de julho de

2015), que determina, na concessão do BPC, possam “ser utilizados outros

elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.”
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Citam  que  a  edição  desse  dispositivo  veio  em  resposta  à

decisão do Supremo Tribunal  Federal  –  STF,  no Recurso Extraordinário  nº

567.985, em que aquela Corte considerou inconstitucional o critério de renda

familiar das pessoas idosas ou com deficiência para acesso ao BPC fixado em

¼ do salário mínimo per capita pelo § 3º do art. 20 da Loas.

Na avaliação dos parlamentares que apresentaram o referido

PDC,  o Decreto  nº  8.805,  de  7  de  julho  de  2016,  desconsiderou  essas

determinações legal  e judicial,  tornando-se, por conseguinte,  ilegal.  Aduzem

também violação à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,

aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 2008, e incorporada ao nosso

ordenamento jurídico com status de Emenda Constitucional, por ter observado

sua  tramitação  no  Congresso  Nacional  o  §  3º  do  art.  5º  da  Constituição

Federal1.

É alegada,  ainda,  violação à Loas em razão da “adoção do

Cadastro  Único  dos  Programas  Sociais  como  requisito  para  concessão  e

manutenção do BPC para fins de comprovação de renda diferentemente do

conceito da composição familiar definida pela Lei nº 12.435/2011, o que pode

restringir  o  acesso  ao  benefício,  visto  que  a  composição  de  renda  familiar

adotado no cadastro único é bem mais ampla do previsto na LOAS.”

Tramita apensado ao projeto principal o PDC nº 426, de 2016,

que buscar sustar o mesmo ato normativo alvo do PDC nº 425, de 2016. As

razões trazidas para tanto apontam para violação das regras que garantiriam a

participação  e  a  prévia  pactuação  das  instâncias  federativas  e  de

representação envolvidas na elaboração e na execução da Política Nacional de

Assistência Social, em especial pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT).

Destaca o autor do PDC que “os municípios são os operadores

diretos da política pública de assistência social, e que a representação nacional

dos gestores municipais precisa ser respeitada”, considerando “inaceitável a

transferência de responsabilidade do INSS ou de qualquer outro órgão para a

assistência social sem uma ampla e aprofundada discussão sobre a mesma e

a devida pactuação transparente e republicana.”

1  Art. 5º (...) § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados,
em cada Casa do Congresso Nacional,  em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.
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Apensado também à matéria se encontra do PDC nº 866, de

2017, que busca sustar o “art.  12 do Anexo do Decreto nº 6.214, de 26 de

setembro de 2007, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 8.805, de 7

de julho de 2016.” Segundo seu autor, a medida de exigir a inscrição da família

do candidato ao BPC no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo

Federal – CadÚnico, como condição para sua concessão, “além de exorbitar do

poder regulamentar, impondo uma obrigação que a lei não exige, não é viável

de ser cumprida no curto prazo por pessoas idosas e com deficiência que já

recebem o BPC.”

A  matéria,  que  tramita  em  regime  ordinário  e  sujeita  à

deliberação pelo Plenário,  foi  distribuída para as Comissões de Defesa dos

Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO); de Seguridade Social e Família (CSSF); e

de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sobre a matéria, cumpre-nos inicialmente destacar que a Loas,

desde 2016, quando apresentados os Projetos de Decreto Legislativo nº 425 e

426, foi objeto de diversas alterações, principalmente no que diz respeito ao

critério de renda familiar para acesso ao BPC e à questão da exigência da

inscrição do idoso ou da pessoa com deficiência no Cadastro Único,  como

condição para receber o benefício.

Com  efeito,  o  Decreto  nº  8.805,  de  7  de  julho  de  2016,

modificou o regulamento do BPC para determinar que “São requisitos para a

concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro

de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal – CadÚnico.”

Diante  da  fragilidade  de  tal  norma  constar  apenas  de

regulamento infralegal, esse requisito acabou sendo transposto para a Loas,

por meio da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, que instituiu o Programa *C
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Especial  para  Análise  de  Benefícios  com  Indícios  de  Irregularidade  e  o

Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, por meio do qual foram

pagos bônus e adicionais a peritos médicos federais e servidores do INSS por

análise adicional de processos com suspeita de irregularidades. 

Posteriormente, no final de 2021, a Lei nº 14.284, de 29 de

dezembro  de  2021,  finalmente  trouxe  a  previsão  do  Cadastro  Único  para

Programas  Sociais  do  Governo  Federal  (CadÚnico)  para  o  campo  legal2,

reforçando  a  sua  importância  para  a  gestão  e  execução  da  política

socioassistencial.

Não  procede mais,  portanto,  o  argumento  de que  a  lei  não

autorizaria o decreto regulamentar do BPC conter tal previsão. Nesse aspecto,

o PDC nº 866, de 2017, perdeu o objeto completamente, restando prejudicado.

O PDC nº 425, de 2016, na parte em que impugna o referido regulamento,

pelas mesmas razões, tornou-se insubsistente.

Quanto  ao  marco  legal  do  BPC,  além  das  alterações  já

mencionadas acima, destacamos a edição da Lei nº 13.981, de 23 de março de

2020,  após  a  derrubada  pelo  Congresso  Nacional  de  um veto  presidencial

aposto ao Projeto de Lei nº 3.055, de 19973. Essa Lei aumentou o corte de

renda de acesso ao BPC de ¼ para meio salário mínimo. O Poder Executivo,

porém,  antes  mesmo  da  publicação  da  norma,  ajuizou  a  Arguição  de

Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF nº 662, tendo o relator do

processo no  STF concedido medida  cautelar  para  suspender  a  eficácia  da

mudança até a implementação das condições do Novo Regime Fiscal e demais

regras de adequação orçamentária e financeira e da necessidade de prévia

indicação de fonte de custeio  para fazer  frente à expansão da cobertura e

despesa com o BPC.

2  Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico),
registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações
georreferenciadas para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda.
(Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021)    Regulamento

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no CadÚnico nas unidades públicas de que tratam
os §§ 1º e 2º do art. 6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrônico.        (Incluído
pela Lei nº 14.284, de 2021)

§  2º  A  inscrição  no  CadÚnico  é  obrigatória  para  acesso  a  programas  sociais  do  Governo  Federal.
(Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021)

3  Projeto nº 55, de 1996, com a numeração do Senado.
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Essa majoração no critério de renda, por outro lado, possuía o

propósito de superar a situação de inconstitucionalidade e violação de direitos

reconhecida  pelo  próprio  STF  em  2013,  quando  julgou  o  Recurso

Extraordinário – RE nº 567.985 e a Reclamação nº 4.374, e decidiu declarar

inconstitucional  o § 3º do art.  20 da Loas, por omissão parcial  da lei,  sem,

contudo, pronunciar sua nulidade, em razão da sua insuficiência para aferir a

pobreza nos casos concretos e da sua desatualização frente uma série  de

legislações  anteriores  ao  julgamento  que  adotavam  linhas  de  pobreza  em

patamares superiores a um quarto do salário mínimo, como, por exemplo, as

Leis nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, e nº 10.219, de 11 de abril de 2001,

que tratavam de apoio financeiro da União a programas socioassistenciais de

municípios, cuja linha de pobreza era fixada em meio salário mínimo. 

Pesou nos referidos julgamentos, também, o fato de o Estatuto

do Idoso ter reforçado essa relativização do citado critério, ao prever, em seu

art. 34, parágrafo único, a exclusão do benefício assistencial já concedido a

qualquer outro membro idoso da família, para fins de cálculo da renda familiar

acesso de idosos ao BPC.

Logo no início da pandemia, no entanto, o Poder Legislativo

aprovou o Projeto  de  Lei  nº  9.236,  de  2017,  que propunha modificações à

Loas, juntamente com a criação do primeiro auxílio emergencial, no contexto

do  enfrentamento  da  pandemia  de  covid-19.  Essa  deliberação  resultou  na

promulgação da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

Nas alterações feitas aos parâmetros de elegibilidade do BPC,

estabeleceu-se o critério de renda per capita mensal familiar igual ou inferior a

¼ do salário mínimo, a vigorar durante o ano de 2020, e renda igual ou inferior

a  ½  salário  mínimo,  a  vigorar  a  partir  de  2021.  Essa  última  previsão  foi

novamente vetada pelo Presidente da República. 

Ademais, na mesma lei, com vigência também restrita àquele

ano civil, previu-se a possibilidade da adoção de critérios não monetários na

concessão do BPC, com a ampliação do critério de renda para até ½ (meio)

salário mínimo per capita, na forma de escalas graduais, que consideravam,
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entre outros fatores, o grau da deficiência e a dependência de terceiros para o

desempenho de atividades básicas da vida diária.

Como última medida relativa ao BPC, a Lei nº 13.982, de 2020,

passou a considerar, para a ampliação da renda para ½ salário mínimo por

pessoa como critério para a concessão do benefício, o comprometimento do

orçamento  familiar  com  os  denominados  gastos  catastróficos,  tais  como

tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos,

que impactam o nível de renda da família.

A flexibilização do critério de renda de acesso ao BPC, com

vigência restrita do ano de 2020, acabou não sendo regulamentada pelo Poder

Executivo, inviabilizando a ampliação do acesso ao benefício. “De acordo com

estimativas do Ministério da Cidadania, as alterações operacionalizadas pela

minuta teriam, como consequência, um incremento de 450 mil  beneficiários,

sendo a maior parte destes composta por pessoas com deficiência (336 mil)”4.

Para  preencher  o  vácuo  jurídico  decorrente  do  veto

presidencial ao critério de renda aprovado pelo Parlamento para viger em 2021,

foi editada a Medida Provisória nº 1.023, de 2020, que restabelece o critério

vigente até a edição da Lei nº 13.982, de 2020, qual seja, renda per capita

familiar inferior a ¼ do salário mínimo. O Projeto de Lei de Conversão (PLV) da

referida MP incorporou outras propostas, tendo sido transformado na Lei nº

14.176, de 22 de junho de 2021, que altera e incorpora dispositivos à Lei nº

8.742, de 1993 (LOAS). 

Em síntese, com a nova Lei, retomou-se uma disciplina muito

parecida com aquela trazida pela Lei nº 13.982, de 2020, para concessão do

BPC:  a renda familiar  mensal  per  capita  deve ser  igual  ou  inferior  a  ¼ do

salário mínimo, critério que, a partir de janeiro de 2022, pode ser ampliado para

até  ½ salário  mínimo,  de  forma escalonada,  considerando-se condições de

vulnerabilidade do solicitante, quais sejam, grau da deficiência; dependência de

terceiros  para  o  desempenho  de  atividades  básicas  da  vida  diária;  e

comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos médicos não

ofertados pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

4  IPEA – INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA.  Políticas sociais: acompanhamento e
análise. Brasília, n. 28, 2021. Página 26.
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Diante  disso,  notamos  que  PDC  nº  425,  de  2016,  também

restou  prejudicado  nesse  particular,  já  que  o  parâmetro  legal  em  que  se

embasava  foi  alterado.  E  para  além  disso,  não  se  mostrava  acertado

tecnicamente em 2016 afirmar que o Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016,

era ilegal por não regulamentar o § 11 do art. 20 da Loas, já que o próprio texto

do dispositivo legal estabelece que “poderão ser utilizados outros elementos

probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de

vulnerabilidade,  conforme  regulamento”,  não  havendo  uma  determinação

obrigatória nesse sentido.

Por  fim,  também  não  avaliamos  como  procedentes  as

alegações de ilegalidade do referido decreto contidos no PDC nº 426, de 2016,

pois  não  há  previsão  legal  de  que  haja  imprescindível  participação  das

instâncias que menciona para o exercício do poder regulamentar confiado pela

Constituição Federal ao Poder Executivo da União, na edição de normas gerais

para a política de assistência social, sobretudo no que diz respeito à gestão do

BPC.

Forte  nessas  razões,  somos  pela  rejeição  dos  Projetos  de

Decreto Legislativo nº 425 e nº 426, de 2016, e nº 866, de 2017.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DENIS BEZERRA

Relator

2022-5366
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 425, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 425/2016, do PDC 426/2016, e do
PDC 866/2017, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Denis Bezerra. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Denis Bezerra - Presidente, Vilson da Fetaemg - Vice-Presidente,
Alexandre Padilha, Delegado Antônio Furtado, Dr. Zacharias Calil, Flávia Morais, Luiz
Antônio  Corrêa,  Merlong  Solano,  Miguel  Lombardi,  Norma  Ayub,  Ossesio  Silva,
Professora  Marcivania,  Ricardo Silva,  Dulce  Miranda,  Eduardo Barbosa,  Elias  Vaz,
Fábio Trad e Felício Laterça. 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022. 

Deputado DENIS BEZERRA 
Presidente 
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